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Integracáo supranacional, 
mulheres e mercados de trabalho 

Silvia Cristina Yannoulas' 

1. Pensar o Mercosul sob o enfoque de genero 

O propósito deste texto é subsidiar a introducáo da temática sobre 
as relacóes de genero e os processos de integracáo supranacíonal no 
debate sobre os mercados de trabalho, e mais específicamente na 
formulacáo, execucáo e avaliacáo de políticas públicas de trabalho e 
renda no ámbito do Mercosul.? 

Este propósito surge de urnaduplacarencia. De um lado, a abordagern 
das relacóes de genero foi explorada de maneira multo incipiente pelos 

1 Silvia C. Yannoulas é UcenciadaemCiAncias da Educa~iio pelaUniversidadede BuenosAires,MestreemCiAncias 
Sociaiscom men~ao em Educa~ao pela FaculdadeLalino-Americanade C.Ancias Sociais - FLACSO (A'lIentina), e 
OoutoraemCiAnciasSociaiscom men~ao em EstudosComparados sobreAméricaLatinae o CaribepeloPrograma de 
DoutoradoConjuntoFLACSOlUniversidade de Brasma (Brasil).Especializada emtemasrelativosas rel~lles degAnero 
naeduc~ao. naciAneia, enotrabalho. comAnfase naronnul~o depoIilicas públicas. Professora-Pesquisadora Internacional 
da FLACSO/Brasil.Coordena o Projelo de Pesquisa"Mulherese Politicas Públicas de Trabalho e Renda: Entre a 
Oescentraliza~ao e a Inlegra~ao Supranacional". A primeiraversaodestetextofoiproduzidanocontextodamencionada 
pesquisa.e revistaporMaria Fátlma Roslnha Motla. 

2 A palavraS8Rprovémdolatim'seJtuS' e refere·se acondi~ao organica(anatómico-fisiológica). quedistingueo macho 
da fAmea. Suaprincipalcaracteristicaresidenaestabilidade. atravésdotempo.A categoriade ~ provémdolatim 
"genuS'e retere-se aocódigodecondulaqueregea o'llaniz~iio socialdasrel~ entrehomense mulheres. Emoutras 
palavras.ogéneroé o modocomoasculturasinlerpretam e organizam a diferen~a sexualentrehomense mulheres. Sua 
principalcaracterísticaestánamulabilidade.islo é,na possibilidadede mudancana rela~ao entrehomense mulheres 
atravésdolempo.Naosetratade umatributoindividual, masadquiridoa partirdainte~ao comosoutrosequeconlribui 
para a reprodu~ao daordemsocial. Emtodas asculturas.realiza-seuma inlerpret~ao bipolar (femininolmasculino) e 
hierárquica (omasculino maisvalorizado doqueoleminino) dasrela~ entrehomens emulheres. Ouandosediscute essa 
questiio,pretende-se debatere transformer a constru~iio socialeculturaldas rel~oes degénero.nosentidodepluralizá
las e democratiza-las. eliminandodiscrimin~lles baseadasemdicotomiase hierarquias estereotipantes. Poroutrolado, 
o enfoquede género recolocaa lormula~iio de problemase solu~lles. pois envolve rnudaneasde posicionamentoe 
comportamento de homens e mulheres, na procura da constru~iio de sociedades mais justas (redistribui~iio de 
responsabilidades e oportunidades. debensmateriaise simbólicos. de poder.enlreoulroS). 
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Scminário Internacional 

negociadores e especialistas ern integracáo supranacional dos países que 
constituern o Mercosu1. Por outro lado, a temática de íntegracáo 
supra nacional teru sido relativamente pouco abordada pelas pesquisadoras 
da área dos estudos de genero do Cone Su!' 

Como importantes antecedentes di retos, provenientes de diversos 
serores envolvidos com a temática (ONGs, organismos 
intergovernamentaís, sindicatos), destacamos as pioneiras iniciativas do 
Ciedur/Uruguaí na constituicáo da "Rede Temática Mullieres, Trabalho 
e Mercosul" (desde 1992)3 i os seminarios e publicacóes produzidas por 
FLACSO/Brasil e Unífern/Cone Sul no marco do "Programa Mulher e 
Mercosul" (1993- 1999)4 i os projetos de algurnas Centrais Sindicais 
vinculadas aComíssáo de Mulheres Sindicalistas da Coordenadora de 
Centrais Sindicáis do Cone Sul (desde 1996)5 i as pesquisas e publicacóes 
do Fórumda Sociedade Civil nas Américas (desde 1997)6 i os estudos da 
Equipe Técnica Multidisciplinar para Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e 
Uruguai da OIT (desde 1999)7i e o recente "Programa Mujer y Democracia 
en el MERCOSUR", integrado por CECYM/Argentina, ISIS/Chile, e 
Cotidiano Mujer/U ruguai", 

Entre os antecedentes indiretos é necessário mencionar os resultados 
do "Projeto Regional Mulheres Latino-Americanas ern Dados", 
executado pelo Sistema Regional FLACSO com o apoio do Instituto 
da Mulherda Espanha (1990- 1995)9 ¡a producáo do "Programa Regional 
Prornocño da Participacáo da Mulher na Forrnacáo Técnica e 

3 Ver: ESPINO.Alma in: FAUSTO. Ayrton(org.). Mulhere Merr:osul. Volume I FLACSOIUNIFEM/BID.Fortaleza. 1999. 

4 Ver: FAUSTO.Ayrton (org.). MulhereMerr:osul. Volume 1.FLACSOIUNIFEMlBID.Fortaleza. 1999;e VOGEL.Amo & 
NASCIMENTO.Edson (orgs.). Mulhere Merr:osul. Volume 11. FLACSOIUNIFEMlBID.Fortaleza. 1999. 

5 Ver.CUT.Tmbalho Femininono Merr:osu/eno Chile.EscolaSul,SantaCatarina.1997;e FORCASINDICAL."Ouest/les 
de Género. Mercadode Trabalho e IntegracAoRegional".m: FIGICIDA. Generono mundodo Trabalho-1 Encontrode 
Intercambio de &petierJcias do Fundode GenelO no BmSlL Bras~la. 2000.Sobrea Comlsslo deMulhetesda Coordenadora. 
verültimo itemdestetexto. 

6 Ver: CEPIA. CademosFórumCivil.Ano 1 N. 1eAn03 N. 4. RiodeJaneiro. 199ge2001. 

7 Ver.VALENZUELA,Maria E. y REINECKE.Gerhard(eds.), Masy Mejoms Empleospara las Mujems?La experiencia 
de lospaisesdelMerr:osuryChile.OIT.Santiago.2000;e DAEREN.Lieve.LasComisionesTripartitas parala Igualdadde 
Oportunidadesen el Empleo(Merr:osury Chile).OIT.Santiago.2000. 

8 COTIDIANO MUJER. ProgramaMujery DemocracIaen el MERCOSUR.IntegraciónRegIonaly Equidadde Genero. 
Montevideo.sin fecha. 

9 Ver.VALDES. TeresayGOMARIZ.Enrique.Mujereslatinoamericanas encilms.Tomocomparativo, FLACSOIInstituto de la 
MUJerdeEspaña. SantIagodeChile.1995.Também éimportantemencionarque.naatualidade. aFLACSOIChl1eestátrabalhando 
na ap1icacAo paratodosos paisesda RegiAode um novoíndice.o "[ndice de compromiso curnDlido".quevisafacibtaro 
exerciciodo controledelTlOClático depoIiticas públicas identdicando e valorando ograudeatendimento dospaises80Stratados. 
conven;oes. a:ordosleisemmatériade géneroaprovadas eIourallflCadas (Ver. VALDES. Teresa (coord.). ElkJdic:e de Compromiso 
Cumplido- Unaestratégia pamelconllOlciudadanodela equidaddegenero. FLACSOIChile. Santiago. 2001,. 
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Intcgra~ao supranacional, 

mullieres c mercados de rrabalho 

Profíssional" do Cinterfor/OIT (1991-2002) 10 i os sermnanos e 
publicacóes produzidas por Cf'érnea e ELAS no contexto do "Programa 
A Mulher no Mundo do Trabalho" (1995-2000)11 i e a base de dados 
produzida pelo projeto ''A condicáo feminina nos países do Mercosul: 
trabalhoe educacáo", do Ibam (1999-2002)12. Os projetos da FLACSO, 
Cinterfor/OIT e Ibam contribuern ao debate no sentido de organizar e 
difundir dados sobre as trabalhadoras nos países da Regiáo, Já no caso 
do Programa coordenado pelo Cférnea e ELAS, o aporte ao debate é 

derivado da dífusáo de experiencias da ac;ao afirmativa ern outros 
contextos de integracáo supranacional. 13 

Os antecedentes diretos e indiretos mencionados refletem, 
sistemáticamente, avances e retrocessos, éxitos e fracassos na procura 
da igualdade profissional entre homens e mulheres. Neste sentido, 
algurnas perguntas e preocupacóes permanentes permeiam estes estudos, 
como por exernplo. como evitar os aspectos negativos da integracáo 
(económica) supranacional, da reestruturacáo produtiva e do ajuste 
estrutural, no sentido de impedir que a desigualdade baseada nas 
concepcóes de genero assuma nova cara e continue marcando a vida das 
trabalhadorasz Como rnobilizar os diferentes setores socioeconómicos, 
com o intuito de construir consensos ern torno da necessidade e 
positividade da plena consecucáo do princípio de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres> Que mudancas nos modelos e 
teorias da sociología do trabal ho sao necessárías para incorporar 
plenamente as relacóes de sexo/genero (e de raca/cor), ern contextos de 
transnacionalizacáo da produc;ao/comercializac;ao/consumo de bens e 

10Ver:CINTERFORlOIT, 80Ielin Tecnico Inretamericano de Fonnación Proles;onal, "EntregaEspecial: La participación de 
la mujerenla formación y el empleo", Numeros132-133. Montevideo. Julio-Diciembre de 1995:e SILVEIRA, Sara,Palilieas 
Públicas de equidadde género en el ltabalho de lospaises del Cono Sur, en:wwwcintedoromuy. 

11Ver.CFEMEA,Discrimina¡:Aoposiliva. A~es A6nna/;vas: embusca da igua/dade, CFEMEAlElAS, BrasmalSio Paulo, 
1996:e ElAS, Mu/here TtabalOO: eJtpenencíasde afijoa6nnal;va, ELASlBOITEMPO, sao Paulo,2000. 

12Ver.yrNW jbamom brouCOSTA, Delaine M.& NEVES,MariadaG R.(lllllS 1, ACXlndl¡:AO leminina nospaises do Metalsul 
-Sislema Integtado de Indicadores de Genero nas ámas de TtabalOO e Educafijo. IBAMlG1ZIUNIFEMIComissilo Européia. 
RiodeJaneiro.2002. 

13aclo positiva ou afirmativa: trata-seda adDl;i1o temporalde medidasespeciais -legislativas, administrativas. judiciais 
-. destinadas á pmmOl;iio daigualdade deoportunidades, emdiferentes iimbitos.paragruposhistoricamentediscriminados. 
Silo a~Oes corretivasque t9m porobjetivocorrigir as delasagensentreo ideal igualitário,consagradonas normase na 
legisla~iio nacional e intemacional. e um sistema de rela~Oes sociais marcadopelas desigualdadese hierarquias. A 
discrlmlnacao Dos/llva refere-seao conjunto de medidasde a~i1o positivaadotadocomo politica publica. para uma 
translorm~iio amplae planejada.a lim de assegurara igualdadede oportunidadesa todososcidadaosecidadiis (Ver: 
CFEMEA,Discriminafijopos;liva. A~es Alinna/;vas: embusca da igualdade. CFEMEAlElAS, BrasmalSiloPaulo,1996). 
A plataformade ~iio aprovadaem Beijin9 deu indic~i1o precisa da importanciadas a~oes afirmativas, refletindo sua 
prioridadena agendaleminista(Ver.ONU, IVCanlerene;a Mundialsobre a Mulher. Beijing, Ch,na - 1995.CNDMlEditora 
Fiocruz. Riode Janeiro, 1996). 

127 



Scrnínarío lntcrnacional 

servícos, e de [lexibilizacáo das relacóes de trabalhoz Quais os limites a 
serem respeitados para que urnaa~ao afirmativa nao contradiga o princípio 
da igualdade formal entre os indivíduosz 

SegundoJELIN, VALDÉS e BARREIROH, existiriam tres enfoques 
diferentes para analisar os processos de integracáo supranacional sob 
urna perspectiva de genero. Um primeiro enfoque, denominado pelas 
autoras de "perspectiva sumária", procura analisar os territórios 
integrados como urna (mica unidade, explorando urna situacáo ou 
condicáo desta unidade e apresentando a regiáo como o sornatório das 
sociedades dos diversos países que a cornpóem (por exemplo, a sítuacáo 
educativa das mulheres no Mercosul, comparada com a situacáo 
educativa das mulheres na Llniáo Européía). Um segundo enfoque, 
denominado pelas autoras de "comparativo interno", procura a 
cornparacáo sistemática (sernelhancas e divergencias) entre os países 
envolvidos ern processos de integracáo. lS Finalmente, o terceiro enfoque 
da dirnensáo de genero nos processos de integracáo procura ancorar a 
análise no próprio processo de interacáo e diálogo, observando de 
que rnaneira a dimensáo de genero se apresenta nos cenários da 
negociacáo, na presenca ou ausencia de atores e atrizes, na conforrnacáo 
das agendas de negociacáo, entre outros aspectos. Denominaremos a 
este terceiro enfoque de processual. Nosso texto procura realizar este 
último tipo de abordagern. 

Utilizando entáo o enfoque processual, o que se pretende através 
deste texto é sintetizar e organizar os principais aportes contidos nos 
antecedentes mencionados, e paralelamente colocar algumas questóes 
ineludíveis para o crescimento multilateral e pluralista do COIl!J(cilllrulo 

14 Ver:JELIN. VALD~S y BARREIRO.en: COTIDIANO MUJER. Programa Mujery Democracia en el MERCOSUR. 
InlegllJciÓfl Regional y Equidad de Género. Montevideo. sinfecha. 

15Asautorasressaltan que"EsteanMlsls comparaUvo flnlernoltiene sui"1'Ortancia. yaque losprocesos denegociación 
de la integraciónpartende realidadesnacionalesy localesrroy diversas. yno tienen(o mejordicho.no debierantener)un 
objetivo de igualaciónu homogeneizaCión cultural. No sólo estamosfrente a paises diferentes: tambiénhay una gran 
diversidad dentrodecadauno. Enrealidad. uno delosgrandes riesgosalhablardeinteracción e integración escomprenderlas 
comounaintegraciónentrenacioneshomogéneas. que iráencaminodeunahomogeneización global.Sinembargo.enla 
medidaen queelprocesode integraciónplanteaobjetivosminimoscomunesy la nodiscriminación e igualdaddegénero 
son sin ninguna duda (o debieran ser) algunos de ellos. estudiar comparativamentela situación de las mujeresen los 
distintospaises seconvierteen unanecesidadparala formulaciónde politicasanti-discriminatoriascomunes."(JELIN. 
VALD~S y BARREIRO. en:COTIDIANOMUJER.Programa Mujer y Democracia en el MERCOSUR. IntegllJcián Regional 
y Equidad de Género. Montevideo.sin fecha. p. 43-44).Por oulro lado. um estudo realizado no conlex1odo Fórumda 
SociedadeCivilnasAméricasdestacaque·O esludo cQmoaralivo éconstrutivo. pOispermitea observ~ao da maneira 
pelaqualcadaurnadessassociedades. apesarde suadiversidade. av~ naela~o deleisvaltadasparatemascomo 
ocombateadiscrimin~¡¡o eao racismo(...).Oaprofundamentodas rel~Oes dentrodesleblocaragionallevarées paises 
membrosabuscaremsolu~oes emconjunloe equaliz~ao dedispositivos jurídicosinlemos(alémdeacordosentresi) para 
darconlinuidadeao processode inlegr~¡¡o." (PITANGUY. Jacqueline& HERINGER. Resana(orgs.).D;(9;I05 Humanos 
no Mercosu( CEPIAlFórumda SociedadeCivil nasAméricas.RiodeJaneiro.2001.p. 19). 
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soJ¡re e a /mí/ica de políticas públicas de trabalho e renda, principalmente 
com referencia ao desenvolvimento futuro do Mercosul. 16 O propósito 
é contribuir para o debate sobre a possibilidade dos processos de 
integracáo supranacional se constítuírem em vias alternativas para 
construir a igualdade de oportunidades e de resultados entre homens e 
mulheres nos mercados de trabalho, recuperando alguns dos dilemas 
colocados aos formuladores e gestores de políticas públicas de trabalho 
e renda preocupados por considerar os aspectos da diversidade da 
populacáo económicamente ativa e, principalmente por combater a 
discriminacáo baseada no sistema de sexo/genero no novo contexto 
supranacional integrado. li 

Embora o tema principal deste texto seja a díscriminacáo baseada 
no genero, importante registrar que muitas das consideracóesé 

apresentadas aplicam-se a outras modalidades de discriminacáo, tais 
como aquelas baseadas na rac;a/etnia e na categoria (c1asse) 
socioeconómica. Debate-se hoje em dia como abordar os diversos 
fundamentos da discrirninacáo, sern hierarquizá-Ios ou priorizá-los, já 
que todas essas rnanifestacóes se apresentam de maneira articulada. Ou 
seja nao possíve\ pertencer a um genero sem pertencer, ao mesmoé 

tempo, a urna c1asse socíoeconómica ou a urna rac;a/etnia. 

Para concluir esta introducáo, preciso esclarecer que, sendo oé 

objetivo didático deste material colocar os participantes dos Seminários 

16Foge,portanlo.80 escopodestetrabalho.8 descri~iio detalhadadas situa~oes e cond.~Oes educativas. familiares.de 
trabalho,desalide.políticasetc..dasmulheres nospaisesdereferencia ounasub-regiiio.Paraumaanálisedestanatureza, 
ver,entreoutros:CEPIA, Cademos Fórum Civil. Ano 1N. 1 e Ano3 N. 4, Riode Janeiro,1999e 2001:CINTERFOR/OIT. 
Bolelin Técnico Interamericano de Formacmn Prolesional. "EntregaEspecial:Laparticipaciónde la mujerenla formación 
y el empleo",Números 132-133,Montevideo.Julio-DIciembre de 1995:CUT.Trabalha Feminino no Merr:osul eno Chile. 
Escola Sul, SantaCatarina. 1997:DAEREN.Lleve, Las Comisiones Tnpatlllas para la Igualdad de Opotlunidades en el 
Empleo (Merr:osury ChIle). OIT.Santiago,2000:FAUSTO. Ayrton(org.).Mulher e Merr:osul, Volumel. FLACSOIUNIFEMI 
BID, Fortaleza. 1999:VALDES.Teresay GOMARIZ.Enrique.Mujeres latinoamericanas en cifras. Tomo comparativo. 
FLACSOIlnstituto de la Mujerde España.Santiagode Chile. 1995:VALENZUELAMariaE.y REINECKE. Gerhard(eds.). 
Mas y Mejores Empleos para las Mujeres? La experiencia de los paises del Mercosury Chile, OIT,Santiago.2000: e 
SILVEIRA, Sara.Politieas PUblICas de equidad de genero enel trabalha de los paises del ConoSur. en:~interlo'om uy. 

17 "Pl~CriminasP..Q é o nome quese da paraaconduta (a~ao ou omissao)queviola direitosdas pessoascombaseem 
critériosinjuSllficados e injustostaiscomo a raea,o sexo.a idade,a o~ao religiosae outros.A discrimina~ao éalgoassim 
como a trad~ao prática.a exterioriza~ao. a manifestac;ao. a materializa~ao do racismo.do preconceito e do estereótipo. 
Como o próprionomediz. é uma a~ao (nosentidode lazerou deixarde tazer algo)que resullaem viola~ao de direitos." 
"llJS"crlmlna"C1$..ClfJl[a.fl.I!1Y.lJJ#.rsignifica todadiSlinc4o. exclusio ou reS1ri~iio baseadanosexoe quetenhaporobjetoou 
resuhado prejud:carou anularareconhecimento. gozoouoexerciciopelamuiher.independente deseuestado civil,combase 
naigualdadedohomemedarnu!her, dosd"eitoshumanose liberdades fundamentais noscampospoIitico, econam:co. social. 
cultural e civil ou em qualqueroutro campo." (Art. 1 da Conven~ao da ONU para a Elimina~ao de todas as Formasde 
Discrirnina~ao contraaMulher.extraidode:OITIMTb. Brasil. genero erafa. Todosunidos pela igualdade de oportunidades. 
Oiscrim,nafilo: leoria e prática. Programa Nacional de Oirellos Humanos. Programade Coopera~60 TécnicaMTbIOlT. 
Brasilia. Janeirode 1998.p. 15).O CEOAW - Comlllée on Ihe ellmlnallon o( discriminalion againsl women- é o órg60 
er:carregado desupervisionar aobselVinciadas dsposit;oescontidas naConvencao. Em2002oGovemoIltaSIleim apresentou 
o relatónonacionalao CEDAW.cumprindocomo estabelecidona Conven~ao (verCEDAW.Relalório Nacional Brasileiro 
- Prolocolo Facultativo. Brasilia.2002). 
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de pós-graduacáo promoviclos no contexto da Parceria Nacional entre o 
Ministério de Trabalho e Emprego e a Sede AcadémicaBrasilda FLACSO 
em contato com a temática da discriminacáo baseada no genero nos 
mercados de trabalho, comecarernos por definir alguns conceitos básicos 
dos estudos de genero, para posteriormente abordar a questáo específica 
dos processos de integracáo supranacional sob o enfoque de genero. 

Esperamos poder estimular proposicóes superadoras no campo das 
políticas públicas de trabalho e rencla (nacionais e supranacionais) com 
preocupacóes de genero e;: justica social, que beneficiem ao conjunto 
d@s trabalhador@s do Cone Sul. 18 

2. Mercados de trabalho e trabalhadoras 

Na sociedade capitalista moderna, o trabalho feminino remunerado 
integrou-se a urna divisáo sexual horizontal do mercado de trabalho, 
segundo a qual as mulheres concentram-se em um determinado setor 
de atividade (ern funcáo das características atribuídas cultural mente 
as mulheres, através da identidade feminina predominante na época 
considerada}." Suas ocupacóes térn em comum o fato de serem 
derivadas das funcó e s de reproducáo social e cultural, 
tradicionalmente desempenhadas pelas mulheres." Quando nao sao 
extensóes diretas da domesticidade, requerem qualidades muito 
estimuladas na socializacáo das meninas (paciencia, docilidade, 

18"Nestetexto.em""lItos momentos. quandoqueremos 1910~ar quedelenninada inlonn8l;aooudadoseretereamulheres 
e a homens.ulllizamoso recursodo.m;.1J! paredesigneresseconjunto. naoincluindoasmulheresnomasculino. como 
écomumsetazernaLinguaPor1uguesa. Porexemplo. aoescrevennos apalavra ClIndldalospara nosreterinnos as mulheres 
e aos homensqueconcorreramas elei,Oes.grafamosa palavradessa lorma. candtdar@s. utilizando o sinal Cl! para 
designarosuniversos queincluem mulheres e homens. Assim. deixamosdeusarO masculInocomosin6nimo dehumano.(...) 
Muitasvezesa utiliz8l;lIoda @ podecausarestranheza,ou mesmoincOmodo. Masentendemosqueestaestranhezaé 
positiva. poisnostirado lugarcomume nosinduza pensare. talvaz.adataroulrasposturas: (MIGUEL. SOnia M.. ApoIitica 
de colas porsexo:Umesludo das pnm9lras experiéncias no Legislal/vo Bras/le/ro. CFEMEA,Brasilia.2000. p. 5) 

19 {/jyl!i.'.o_!i!lJ!!lal qpJLl!.Il!!!.t:!tr. éumacategoria utilizadapelasCienciasSoclaisparaindicarque.emtodasassociedades. 
homense mulheresrealizam larefasdistintas. Entretanto. astaretasatnbuídas a cadasexovariamdeculturaparacultura. 
ouaindadentrodamesmacultura.deumaépocaparaoutra.Ressaltamos a questllotemporalporqueé umacaracterística 
fundamental das rel8l;Oes degénero: suamutabilldade notempo. Porexemplo: adocéncia eraurnalarefafundamentalmente 
masculina nosiniciosdaproIissllo. naEuropa. Cuandonosdefrontamos comestasmudanl;as lemporaisnoexercíciodeuma 
preñssác, é importanleobservarquaistoram os fundamentosquederamorigema tal mudan,a. poísexprimemnovas 
10rmul8l;Oes culturaisdasrel8l;OeS entreos géneros.Ressaltamos tambémaquestlloespacial(nosentidodageografia 
humana)porqueé outracaracterística fundamental das rela,6es degénero:suamulabilidadeno espaeo, Por exemplo: 
grandepartedas atividades daconstlUl;lIociviléexercida exclusivan19llle porhomens namaloria dospaises. excetonaindia. 
ondeasmulheres lrabalham nonnalmente nestesetor.Cuandonosdelrontamos comestasdilere"l;asespaciais noexercicio 
deumaprolissao.é importante observar quaisslio os fundamentos quejustollcam umaououtradivisaosexualdotrabalho. 
poisexprimemdllerentes10nnul8l;Oes culturaisdasrel8l;oesentreos géneros. 

20 D:P..roduclq spc/~ atividedes domésticas naoremuneradas. realIZadas geraimente pormulheres. relacionadas 
a reprodu,ao.matenalousimbólica. daspessoas(alimenl8l;ilo.cuidadosdesaüde.educa,lio etc.). 
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rneticulosidade, delicadeza etc.), como por exernplo nas Iinhas de 
montagem da indústria eletromecánica, 

O fenómeno de insercáo horizontal diferencial de homens e mulheres 
nos mercados de trabalho denomina-se segmentacáo ou segregacáo 
dos mercados de trabalho baseada em genero. Assim, a segmentacáo 
reporta-se a concentracáo de oportunidades de trabalho para as 
mulheres em setores de atividade específicos e num número reduzido 
de ocupacóes dentro da estrutura produtiva. 

Em segundo lugar, o trabalho feminino remunerado situou-se numa 
divisáo sexual vertical do trabalho, segundo a qual as mulheres como 
grupo estáo em desvantagem em relacáo aos hornens, em termos de 
salarios, ascensáo funcional (cargos) e condicóes de trabalho. Diversas 
pesquisas mostraram que as mulheres devem apresentar sempre um 
requisito a mais que seus colegas homens, para ocupar o mesmo posto 
de trabalho. Quer dizer, quando um candidato e urna candidata a 
ingressar ou ascender numa empresa térn igualdade de condicóes, a 
preferencia é. para o homern. 

O conceito de pirámide ocupacional baseada em genero, 
diretamente vinculado adita divisáo sexual vertical do trabalho, indica 
que as mulheres contam com menos possibilidades de prornocáo a 
cargos mais altos que os homens. A combinacáo dos efeitos perversos 
da divisáo vertical e horizontal do trabalho pode ser verificada nos 
setores de atividade nos quais a presenca de máo-de-obra feminina é 

maior, porém os cargos hierarquicamente mais altos sao ocupados 
preferencialmente por homens (ver, por exernplo, saúde e educacáo). 

Deve-se ressaltar,ainda, que os mercados de trabalho recrutam mulheres 
de maneira seletiva, diferentemente do que ocorre com os homens. Existe 
urna forte preferencia para as mais jovens, mais escolarizadas, as que nao 
tém um companheiro (solteiras, divorciadas, viúvas), 

Por outro lado, o comportamento de hornens e mulheres nos 
mercados de trabalho é diferente. Na maioria das culturas, os homens 
permanecem no mercado de trabalho sem interrupcáo, durante todo o 
curso de sua vida, salvo em caso de enfermidade, catástrofes Oll guerras. 
Entre as mulheres, o grau de variacáo entre países e segmentos 
socioeconómicos enorme.é 

Apesar disso, podem ser identificadas algurnas características 
compartilhadas pelas trabalhadoras. A atividade económica das 
mulheres é descontinua, basicamente em razáo dos momentos cruciais 
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de seu ciclo vital, dos quais o mais relevante a maternídade. Alérné 

disso, a presenca ou ausencia de um companheiro e filhos na unidade 
doméstica, e a residencia urbana ou rural sao fatos que exercem um 
efeito mareante sobre as possibilidades de ínsercáo das mulheres nos 
mercados de trabalho. Desta forma, os trabalhos em tempo parcial, 
ocasionais ou sazonais sao mais freqüenres entre e1as, respondendo a 
necessidade de harmonizar o desempenho doméstico e profissional, 

Como se manifestam as relacóes de genero no ámbito dos mercados 
de trabalho latino-americanos? Segundo o estudo elaborado pela 
FLACS021, o crescimento das taxas de atividade feminina na América 
Latina teve, entre 1970 e 1990, características definidas: aumentou o 
número de horas que as mulheres destinam ao trabalho remunerado, 
aumentou o número de anos de vida economicamente ativa das mulheres, 
aumentou o grau de continuidade das trajetórias laborais femininas (ern 
maior proporcáo, as mulheres nao interrompem a trajetória quando 
térn filhos, e as mulheres em idade reprodutiva sao as de maior 
partícipacáo nos mercados de trabalho), aumentou o nível rnédio de 
instrucáo das mulheres nos mercados de trabalho (superando ao nível 
médio dos hornens). Porém, nao se registrou urna dirninuicáo 
significativa das desigualdades entre homens e mulheres nos mercados 
de trabalho as discriminacóes vertical e horizontal dos mercados de 
trabalho se reproduzern, a brecha salarial nao foi reduzida (continua 
sendo maior quanto maior é o nível de instrucáo), a taxa de desernprego 
feminina continua sendo superior ados hornens e aumenta a presenca 
de mullieres nas ocupacóes mais precarias. 

As desvantagens das mulheres nos mercados de trabalho nao sao 
exclusividade latino-americana. A situacáo dos mercados de trabalho 
europeus, nas mesmas décadas, acusava um significativo crescimento 
de rnáo-de-obra feminina, reestruturacáo produtiva, declínio da 
agricultura e da indústria e expansáo paralela do setor de servícos. 
Estas tendencias forarn acompanhadas das seguintes características da 
insercáo das mulheres na forca de trabalho "Por toda a l.lniáo Européia, 
as mulheres estáo por ser encontradas mais vulneráveis, e numa situacáo 
empregatícia mais insegura do que os homens. Oito em cada dez 
trabalhadores ern regime de meio expediente sao mulheres. Cinco em 
cada dez trabalhadores em caráter temporário sao mullieres. Mais 

21 VALDES. Teresa yGOMARIZ. Enrique. MujeteslatInoamericanas encifras.Tomo comparativo. FLACSOflnstiluto dela 
Mujerde Espa~a. Santiago deChile.1995. 
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mulheres do que homens sao registradas como desempregadas em cada 
país (com excecáo da Inglaterra) e existern mais mulheres do que 
homens entre os desempregados há muito tempo. O crescimento do 
emprego entre as mulheres através da Europa nao tem levado a igualdade 
no trabalho, de fato, tem conduzido a novas formas de segregacáo 
ocupacional por genero e desigualdade. As mulheres estáo 'aglutinadas' 
em áreas dominadas pelas mesmas, atípicas, de meio expediente e 
trabalho temporário, em atividades mal remuneradas, tais como Iimpeza, 
servicos gerais e pequenas vendas.'?" 

Estas limitacóes dos mercados de trabalho na absorcáo da máo-de
obra feminina, fortemente associadas as imagens culturais sobre o 
feminino e o masculino, hierarquizadas e estereotipan tes, coadjuvaram 
para o alarmante crescimento da feminizacáo da pobreza. Em setembro 
de 1995, na cidade de Beijing (China), as Nacóes Unidas organizaram 
a IV Conferencia Mundial sobre a Mulher." O primeiro item da 
Plataforma de Ac;ao abordada nessa ocasiáo trata das mulheres e da 
pobreza, denunciando o fenómeno da ferninizacáo da pobreza: mais 
de um bilháo de pessoas, no mundo, vivem atualmente em condicóes 
de extrema pobreza sendo que 70% destas pessoas sao mulheres. 
Registra-se, alérn disso, urna tendencia acentuada no sentido do 
crescente empobrecimento das mulheres, que aumenta de maneira 
desproporcional a pobreza entre os homens. lsto risco de cair na é. 

pobreza é maior entre as mulheres, especialmente na viuvez (já que os 
sistemas de prevídéncía social tomam como base o princípio do ernprego 
remunerado contínuo). 

O fenómeno da [eminizacño da pobreza é influenciado pela rigidez 
das funcóes culturalmente atribuídas as mulheres - o que, por sua vez, 
decorre das identidades de genero -, assim como pelo limitado acesso 
das mulheres ao poder, a educacáo, a capacítacáo, aos recursos 
económicos (incluindo o crédito). Ainda que a pobreza afete a todos 
os lares em geral, as rnulheres suportam urna carga desproporcional ao 
procurar administrar o consumo doméstico de bens e servicos em 
condicóes de crescente escassez e de diminuicáo do gasto público em 
políticas sociais. Esta situacáo agrava-se no caso das mulheres chefes 
de família e nas unidades domésticas rurais. 

22 COYlE in: FAUSTO. Ayrton (org.). Mulhere Merr:osul. Volume l. FLACSOIUNIFEMlBID. Fortaleza. 1999. p. 63. 

23 ONU. IV Confel"éncia Mundial soblll a Mulher. Be/ling. China· J995. CNDMlEdilora Fiocruz. Río de Janeíro. 1996. 

lB 



Scmtnárío lntcrnacional 

3. Discriminacáo e igualdade de oportunidades 

Nos mercados de trabalho, como em outras áreas (por exemplo, 
nos sistemas educativos), distinguern-se, no mínimo, tres formas de 
discrirninacáo. a direta ou manifesta. a indireta ou encoberta e a 
autodiscriruinacáo, A direta ou rnanífcsta refere-se as regras e códigos 
instituídos para salvaguardar espacos de poder, ou seja, a exclusáo 
explícita de urn grupo social, em funcáo de seu sexo/genero, rac.;a/ 
etnia, religiáo, idade, nacionalidade, entre outros aspectos. Tem como 
conseqüéncia a manutencáo dos membros de um determinado grupo 
em situacáo desvantajosa ou desfavorável. 

A discriminacáo nao poderia ser hoje manifesta ou direta como já 
foi no passado, já que, nas sociedades ocidentais, tem primazia o 
valor da igualdade (ao menos no aspecto jurídico-formal). Assim, a 
discrimtnacño foi proibida por normas internacionais (como a 
mencionada Convencáo da ONU de 1979 sobre a Elíminacáo de Todas 
as Formas de Discriminacáo contra a Mulher, ratificada por todos os 
países membros do Mercosul entre 1984 e 1989; ou tarnbérn as 
Convencóes da OIT N° 100 de 1951 e N° 111 de 1958, sobre 
igualdade de rernuneracáo e sobre elirninacáo da discrímínacáo no 
emprego e na profissáo, respectivamente}". e pelas legislacóes 
nacionais (em todos os países membros do Mercosul o direito a 
igualdade está consagrado pelas suas Constituicóes e regulado pelos 
Códigos Civil, Penal e do Trabalho). 

Entretanto, embora a ausencia de leís ou medidas administrativas 
discriminadoras já constitua um avanc.;o, os problemas derivados da 
díscrtminacáo nao foram automaticarnente resolvidos, porque existe margem 
para o desenvolvimento de práticas sutis de mais difícil percepcáo. A 
discriminacáo cncoberta ou indireta consiste em idéias e práticas admitidas 
informalmente, influenciando um comportarnento "usual" e "válido" para 
cada grupo social. Estas práticas, que parecem neutras, criam desigualdades 
entre pessoas com condicóes idénticas por sua raca/etnía, sexo/genero, 
idade, religiáo, nacionalidade, entre outros aspectos. 

24 conlllmclo: é umacordointemacionalescrito.celebradoentreEstados.e regidopeloDireitoIntemacional. Recebe 
váriasdenomina~Oes. entreelas:tratado.protocolo. carta.pacto.estatuto.rallficacilo de urnar:onrmcilo: é a aceita~lIo 

dos principios contidosno instrumentointernacionalpor parte de um Estado.quese obrigaa aplicaras politicas nele 
lonnuladas.canvenc", da QfT: consistenumlratadoabertoá ratilic~¡¡o dospaisesmembros dao'1laniza~¡¡o. emanado 
daConferencia Internacional doTrabalho. eadOlado apósdiscussiiodecarátertripartite (comparticip~lIo dos traba/hadores. 
empregadores egovemos. emigualdadedecond~Oes). EsteinstOJmento, quandoratificado. implicaaceit~iio dos principios 
nelecontidos.quepassama integraro ordenamento juridicoinlemodo paismembroemquestllo. 
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Um exemplo claro disso está nos anúncios solicitando empregadas 
com "boa aparencia", o que coloca o grupo de mulheres negras cm 
desvantagem. "O lugar da mulher negra no mercado de trabalho está 
demarcado no imaginário de chefiase profissionais de recursos humanos 
pelo estereótipo de beleza branca, a tao falada "boa aparencia". Em 
funcóes como vendedora, recepcionista e secretária sao exigidos 
determinados atributos estéticos, considerados exclusividades das 
brancas. Estas e as amarelas estáo representadas de quatro a cinco vezes 
mais que as negras, com respectivamente 8,9%, 11% e 2,2%".2S 

Finalmente, o terceiro tipo de discrirninacáo. a autodiscriminacáo. 
Éurnaespécie de vigilancia internalizada que assegura o comportamento 
de acordo com os parámetros delimitados pela manífestacáo encoberta 
ou indireta. Constitui-se de mecanismos internos de repressáo que 
modelam nossos desejos, expectativas, anseios e motivacóes, de forma 
que algumas opcóes educacionais ou profissionais tornam-se impensáveis 
e outras fortemente orientadas ou condicionadas. 

Por exernplo. foi difícil para as primeiras juízas de futebol e para as 
primeiras motoristas de ónibus ou de táxi imaginarem-se exercendo 
estas profissóes. Por outro lado, o custo interno ou subjetivo de optar 
por profissóes como enfermagem ou magistério é relativamente inferior, 
mesmo que se conhecarn as limitacóes de rernuneracáo e as condicóes 
de trabalho destas profissóes, Os mecanismos de repressáo internos 
que derivam da autodiscriminacáo tornarn-se tao naturais que, muitas 
vezes, sao interpretados como autodeterminacáo e nao como escolhas 
pautadas sutilmente pelas normas sociais. 

As conseqüéncias da díscrirninacáo manifestam-se. sobretudo, na 
constituicño fragilizada da subjetividade feminina, assim como na 
"escolha" por parte das mulheres de profissóes e ocupacóes pouco 
prestigiadas e mal remuneradas. Outras conseqüéncias importantes no 
campo profissional sao: impedimentos ao acesso e prornocáo no 
emprego, salários inferiores, dificuldades para ascensáo profissional em 
razáo de responsabilidades familiares, díficuldades para adrnissáo ou 
causa de demissáo com base na maternidade (solicitacáo de certificado 
de esterílizacáo ou de nao estar grávida para admíssáo na empresa, 
apesar da proibicáo legal expressa), assédio sexual, entre outras." 

25 BRITO,Benilda R. P.. "Mulher,negrae pobre,a tripla diserimina~ao". Revisla Teoria e Debale, N. 36, 1997. 

26 asllédio SJ1J(ua/· .... é urnaeondulaquesemanilestaatravésde palavras.atesou gestosdecaréler sexual.repelidae 
indesejadamenle.e que tendea atingir adignldadeou a inlegridadeIisica oupsicológicada pessoa."(OIT/MTb,Brasil. 
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Observa-se ainda que, no caso das mulheres negras, estas conseqüéncias 
sao amplificadas tendo ern vista a dupla discriminacáo vivida por e\as. 

DELGADO, CAPELLlN e SOARES descrevem a história 
internacional da afirrnacáodo princípio de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres e sua aplícacáo no mundo do trabalho, cujos 
prirnórdios vincularn-se a elirninacáo de todos os elementos 
discrirninatórios contidos nas legislacóesnacionais. Estes primórdios foram 
seguidos de um esforco adicional para estimular, através de procedimentos 
práticos, a efetiva mudanca nos cornportamentos discriminatórios nos 
locais de trabalho. "A forca moral e coercitiva dos mecanismos punitivos 
legais muitas vezes nao consegue ser propulsora da ínovacáo de 
comportamentos. Assirn, o desenho de metodologias, de planos e de 
estratégias concretas de políticas de intervencáo foi um propósito comum 
em vários contextos nacionais nos anos 80." 27 

Porérn, estas políticas de intervencáo demoraram a ser incorporadas 
pelo setor empresarial. Segundo estas autoras, foi o desafio pragmático da 
rnundializacáo da economía com suas exigencias no que diz respeito a 
adequacáo das organízacóesprodutivas, o cenário que nos anos 90 estimulou 
alguns agentes económicos a aderirem a este tipo de estratégias afirmativas 
da igualdade entre homens e mulheres, com o intuito de experimentar 
uma alíanca entre a rentabilidade dos negócios e o éxito de novas estratégias 
de recursos humanos que prornovam a igualdade de oportunidades. 

Assim, as anteriores manifestacóes de vontade política socialmente 
compartilhada, no sentido de realizar inovacóes no campo das relacóes 
de genero (expressas nas rnudancas da lcgislacáo nacional e na ratificacáo 
de convencóes internacionais), nos 90 acrescentaram-se razóes 
económicas que, conjuntamente, levaram a ímplernentacáo de acóes 
afirmativas em prol da igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres nos mercados de trabalho. Destarte, na atualidade haveria 
urna confluencia entre a vontade económica e a vontade política, com 
o intuito de outorgar atencáo especial e específica as questóes de genero 
nos mercados de trabalho. 

genero e ra~. Todosunidospelaigualdade deOfJOttunidades. DtscriminafAo: leoriaeprállCa. Programa Nacional deOiretlOS 
Humanos.Programade Coopera,áoTécn:caMTbIOIT. Brasilia.Janeirode 1998).O asséd.osexualim¡j,:casempreurna 
Silu¡u;ao deexercicioartl:lninode poder.naqualavilimavé·seconstrangida. pormedodeperderoemprego0lJ denaoobler 
urnapromoeaosao exemplos de assédlosexual: asbrincadeiras. comentarios e pedidosdetavoressexuais: comotambém 
a intimida,ao. recusadepromoc;iio ou demissaoprovocadas pornaocederaosfavoressexuaissolicitados. 

27 DELGADO. CAPPELlIN & SOARES in:ELAS. Mu/hereTraba/ha: expenencras desfsos6rrnsllVa.ElASIBOITEMPO. 
SaoPaulo.2000.p.12. 
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De todo modo, esta articulacáo de vontades nao é obvia nem isenta 
de contradícóes. Alguns gestores optaram por apresentar as políticas 
de ac;ao afirmativa aos empresarios como um derivado do princípio de 
eficiencia e, portanto baseadas na rnelhoria da competitividade. Sob 
este enfoque, atender a problemática da discriminacáo das mulheres 
no trabalho significaría agir a favor do desenvolvimento económico 
(crescimeuto e cornpetitividade), do aumento da produtividade 
(producáo de bens e servicos), da melhoria da imagem da empresa na 
sociedade (atingindo a circulacáo dos bens e servícos), e da utilizacáo 
adequada da multiplícidade e variedade de recursos humanos disponíveis 
numa dada sociedade." 

No entanto, este enfoque desatende a outra face da moeda, 
igualmente importante, que é o necessario compromisso social do 
empresariado, no que diz respeito a atencáo da cidadania e do princípio 
de eqüidade. Esta óptica, ern contrapartida, privilegia o 
desenvolvimento social (isto é, crescimento económico com 
redistribuicáo), os direitos humanos e as Iiberdades fundamentais, a 
justica e a harmonia social, e a igualdade de oportunidades e opcóes." 

As relacóes sociais de genero expressas na reproducáo da 
segmentacáo dos mercados de trabalho e na reedicáo constante da 
ptrárnide ocupacional, colocam as mulheres numa pcsicáo de 
desvantagem frente aos processos de modernizacáo e reestruturacáo 
produtiva, restringindo suas oportunidades para o desenvolvimento de 
novas habilidades e competencias para o trabalho, Destarte, se por um 
lado Iirnitarn a produtividade das mulheres e sub-utilizarn suas 
potencialidades, por outro lado tambérn Iimitam o acesso das mulheres 
ao pleno exercício de seus direitos básicos como seres humanos em 
todas as dimensóes da vida (política, cultural, social, económica etc.). 
Assumir a perspectiva de genero no desenvolvimento económico e social 

28 Po, eNemola: ·La asunción deposiciones demandoporunnumero elevadodemujeres esunelemento esencial delpaso 
dela organización jerárquica tradicional aotrabasadaen laasociación y el trabajoenequipo.paraelcuallasorganizaciones 
debencrearuncilmafavorablequepennitaquelosmodelosmasculinoyfemenino coexistan yoperenensinergia.Conel 
estimuloadecuado. lasdirectivasId/roloIDS) podríanaplicarsutalenlonaturalparala empaliay el cultivode lasrelaciones. 
pues. como se ha demostrado.las mujeresposeencualidadesque podriancontribuirsignificativamentea mejorar la 
comunicación. lacooperación. elespiritudelequipoyla dedicación dentrodelas organizaCiones, cualidadesquehoyson 
esencialespara lograrnivelesde excelenCIa ymantenerlas redesimprescindibles decontactose intercambios. (oo.) El 
resultadofInaldeestaevolución delasaptiludes deliderazgo debería coadywaraquelasempresas fueranmás competitivas 
y prósperas."(CLAESen:OIT.Revis/aInlemacionaldel Trabajo. NumeroEspecial: Mujeres.GéneroyTrabajo(ParteU). 
Volumen 118. Numero4.Ginebra. 1999.p.49718). 

29 Ver.CUELLAR. JavierP.deyotros.Nuestra d/velSidadcroativa. Intonnedeis Comisión MundialdeCulturay Desarrotlo. 
UNESCO. México. 1997. 
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supóe aceitar o desafio de vincular as problemáticas derivadas das atuais 
relacócs de genero a transformacáo produtiva com eqüidade." 

4. Os suspeitos processos de reestruturacáo económica: 
esboce de urna (relvísáo latino-americana e feminista" 

No novo contexto internacional, configurado na última década do 
século XX com base nas inovacóes tecnológicas, na globalizacáo da 
producáo e do comércio, e na reestruturacáo económica mundial, o 
objetivo da igualdade entre homens e mulheres deveria estar colocado 
no centro do debate." As inovacóes tecnológicas tiveram forte impacto 
nas formas de orgau izacáo e gestáo do trabalho, alterando 
significativamente as relacóes sociais no mundo do trabalho. As 
dinámicas globalizadora e reestruturadora aumentaram as brechas sociais 
e económicas nao só entre os países latino-americanos mas tambérn no 
interior dos mesmos, o que particularmente grave devido as fortes é 

disparidades pré-existentes na distribuicáo da renda (na nossa análise, 
entre homens e rnulheres). 33 

30 CEPAL.IGTZ (1997).Recomendaciones desdela perspectivadegénero, Santiagode Chile (mim90). 

31lemln/~IJJQs; reler&Seaosmovimentos ouconjuntosdepensamento. comorigemespecificonoséculoXVIIIeprimórdios 
já noséculoXV,quedetendemaigualdadededlreitosentreoshomenseasmu!heres. Muitasvezessaoa1vo deconotlll;Oes 
pelorativas.por entender-seque se tratado contránode machISmo. No entamo,o contnlrio do machismo.quepregaa 
superioridade do homernsobreB mulher,seriao femeanismo(quepregariaa superioridade da mulhersobreOhomem). 

32!l!JlJNJBilSlfI. ....a evol~ao dosIstemainternacional, particulannente noséculoXX.é marcadadentreoutrosaspectos. 
pordOls procassos astNluraisdamaiorimportancia equeculminam coma prevalencia, ernescalaglobal,desistemascujas 
lógicase funcionamento sedariam. aparentemente. emsentidoscontraá:tórios; oprimeiro seretareaovertiginosoClllSCimento 
do nümerodeEstadosnacion8ls. comoresultadodo procassodedascoloniza~o eda fragment~o ou desmembramento 
deoutrosEstados. Nopresente. maisde duascentenasde Estados soberanos integramo sistemaintemacional, conferindo
Ihealcanceglobalem sentidoquase absoluto.O segundod,zrespeitoa um sistemade rela,OeseconOmicas (a propria 
globaliza,Ao) em seus substratoscomercial, financeiroe produtivo,e que talvez seja ·menos global·que o sistemade 
Estadosnacionais.se tomandoemcontao grandecontingente de paisese segmentossociaisinteíramente alijadosde seu 
alcancee deseusbeneticios.Portanto,emtalpeP.lpectlva estNlural, as rela.,Oes intemacionaisseriamcaracterizadas. na 
atual.dade, pelacoexistencia de daisgrandessistemasde articula.,ao emnivelglobal.Umfundamentalmente centradonos 
Estados-naciioeoutroassentado emmecanismos eprocessos econOmicos (produtivos. comerciais e financeiros) orientados 
pelomercadoe inslrumental,zados porinova,Cestecnológicas noscamposdainfonna.,ao. dacomunica.,Ao. da pr~ao 

edostransportas (...)Nessesentido,a globaliza.,Ao. no tocanteás rela.,oes intemacionais. deveserentendidanAoapenas 
emrelerenciaaos processoseconomicosque.com o Iracassohistóncodo socialismo.passarama ser orientadospela 
lógicacapitalistadeformapraticamenleinconteste. Deveremetertambémá expansAo dosistemade Estadosnacionaise 
aos diferentesmarcosregulatóriosque a acompanhame queestaoconsubstanciados.em grandeparte.em inümeros 
regimenesintemacionaisessenciaispara o funcionamentoda própriaeconomicaglobal.como o sistemamultilateralde 
comércio da OMCe o conjuntode normas e expectativasqueorientamo sistemalinancelro intemacionale o mercado 
internacionalde capitais: (VAl. AlcidesC.. "Globaliza,ao e rela,Oesinternacionais·.in: Rev/staMü/ripla.N. 7.Brasilia. 
Dazembro1999,p.64).Sobreo temada globaliza.,ao e seuseteilOS, ver lambémOültimorelatórioproduzidopelaCEPAl 
e distribuido em Brasiliaduranteovigésimonono periodo de sessOes (Brasma. maio de 2002): CEPAL.Globallza~¡¡o e 
desenvolvimento. Abrilde2002. 

33 VALENZUELAin; CINTERFORIOIT. BoletínTécnicoInteramericano de FormaciónProIes/ona/, "EntregaEspacial:La 
participaciónde la mujeren la lonnación y el empleo-,Nümeros132-133,Montevideo.Julio-Diciembre de 1995. 
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Estas rnudancas afetararn os trabalhadores ern geral, porérn com 
especificidades derivadas da continuídade da já comentada divisáo 
sexual do trabalho. De urn lado, os programas de estabilizacáo e ajuste 
estrutural (reforma de Estado, diminuicáo do gasto público, 
privatizacóes, reducáo do emprego público) provocaram quedas no 
gasto público na área social e baixas salariais, entre outros efeitos 
particularmente sofridos pelas mulheres. Pela sua tradicional funcáo 
social na domesticidade e pelo aumento dos lares chefíados por rnulheres 
(no Brasil, em 1999, 26% dos lares eram sustentados por mulheres, 
segundo IBCE/Pnad), elas assumiram grande parte das conseqüéncias 
negativas destas medidas de estabilizacáo e ajuste estrutural, que 
diminuíram o papel do Estado como agente do bem-estar social com a 
concomitante privatizacáo de responsabilidades sociais, principalmente 
nas áreas de saúde e educacáo (o denominado "ajuste invisível"). Na 
atualidade existem mais mulheres que trabalham remuneradamente e 
as mulheres em conjunto trabalham semanalmente mais horas, ern 
condicóes desfavoráveis, para garantir que as enancas e os idosos da 
sua família tenharn acesso a servícos educativos e de saúde, 

De outro lado, a denominada flexibilizacáodos mercados de trabalho 
afeta diferentemente os homens e as mulheres (a flexíbtlídade é sexuada). 
A flexíbilidade no volume do emprego e no tempo de trabalho é garantida 
essencialmente pelas mulheres nos modelos de trabalho adotados 
atualmente ao nível internacional. A flexibtlídade interna as instituicóes 
(pollvaléncia, rotacáo, integracáo de tardas, qualificacáo profissional e 
trabalho ern equipe) concerne fundamentalmente a máo-de-obra 
masculina, pois afeta fundamentalmente empregos e ocupacóes 
masculinizadas (ernpregos ditos 'atípicos' para as mulheres). A 
flexibilldade externa as iustituicóes, vinda da terceírizacáo de algumas 
tarefas e servícos, é obtída principalmente pelo recurso a máo-de-obra 
feminina, e através de empregos precários, trabalho de ternpo parcial, 
horários f1exíveis, anualizacáo do ternpo de trabalho. Assim, a 
flexibilizacáo dos mercados de trabalho aumentaríaas desigualdades entre 
homens e mulheres quanto as condicóes de trabalho e emprego." 

Todavia, existem algumas tensóes que percorrern a bibliografía sobre 
as novas tendencias no mundo do trabalho e sua repercussáo na vida das 

34 HIRATAin: FIG/CIDA.Generonomundodo Traba/ha -/Encon/ro de /nlelCArnbio de Experiencias do Fundode Genero 
no BrasH. BraSIlia. 2000;e 18mbém: HIRATA. Helena.NovaDMsfjoSexua/do Traba/ha? Urna/harIIOltadopara a empresa 
e a sociedade. Boilempo,Silo Paulo.2002. 
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mulheres. Urna delas diz respeito a filosofia da "qualidade total", que 
pretende valorizar a subjetividade daquele/a que aprende ou daquele/a 
que trabalha, ressaltaudo o "aprender a aprender", o saber resolver 
problemas, a Aexibilidade, a polivaléncia, a capacidade de se defrontar 
com várias tarefas ao mesmo tempo, entre outras características, e tende 
a formar trabalhadores e trabalhadoras em diferente tipo de habilidades 
humano-relacionais junto as técnico-profissionaís. No contexto desta 
fílosoña, existiria uma explícita valorizacáo dos recursos e qualidades 
femininas, relacionadas com a sensibilidade, a capacidade de comunicacáo 
(transmitir e saber escurar) e a visáo de equipe (trabalho cooperativo e 
solidário). Esta valorizacáo converteria as antigas desvantagens das 
mulheres em vantagens comparativas. 

No entanto, há pesquisadoras segundo as quais esta mosona da "qualidade 
total" e sua valorizacáo das qualidades femininas constituem novas formas 
de discriminacáo, reforcando antigos estereótipos sexuais" e fazendo uso 
deles para justificar o uso mais intensivo da máo-de-obra, incentivado pela 
figura das "trabalhadoras eficientes"." A tensño registrada entre as diversas 
concepcóes teóricas no que diz respeito ao novo modelo organizacional 
da qualidade total, talvez possa ser expressa na fórmula Ita vantagem de ser 
mulher versus uma nova forma de dominio, mais sofisticada". 

Os dados empíricos de pesquisas mais recentes tenderiam a apoiar 
a segunda parte de tensáo, salientando o que acontece quando ditos 
fenómenos de ínovacáo tecnológica, reestruturacáo produtiva e 
flexibilizacáo do trabalho comecarn a agir nos mercados de trabalho 
latino-americanos, tao segmentados e piramidalmente (des)organizados 
sob o ponto de vista de genero: "Pesquisas latino-americanas mostram 
como as mulheres estáo afastadas das experiencias rnais inovadoras nos 
setores industriais de ponta e salientam urna fase de rnasculinizacáo da 
reestruturacáo produtiva em determinados setores. Assim, o que parece 
estar acontecendo é que estamos entrando num novo ciclo de 
organizacáo do trabalho, no qual antigas defasagens se somam acriacáo 
de novos mecanismos de desigualdade, de discrirninacáo e de 

35 esle~I/DOS sexua1s. provémdaspalavrasgregases/eteóse Iypos. A primeirasignificasólidoea segunda. moldeou 
modelo.Osestereótipos saopreconceitos sobregruposhumanos. queseaplicamas pessoas.mesmosemconhecé-Ias. 
Porexemplo:·as mulheressaotracaseoshomenssaoJortes·: 'as mulheres saosensiveise oshomenssaoviolentos". Os 
eslereótiposbaseadosno sexodaspessoaspromovema imit~ao decertosmodelosrígidosparaas mulhereseoutros. 
igualmenterígidos.paraoshomens. 

36Ver.porexemplo: BEN5IMON. EstelaM.."Análisis feminista de administración decalidad t01a1·. Pensamiento Uni""lS,tatio. 
Año3.N. 3.BuenosAires.Abnlde 1995.p 3-16. 
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segrnentacáo ocupacional. O mundo do trabalho parece que nao só é 

capaz de reproduzir mas tarnbérn de inovaras conliguracóes assimétricas 
das identidades e das divisóes dos papéis"." 

Ainda sobre estas conseqüéncias contraditórias dos processos de 
reestruturacáo produtiva nas relacóes de genero e nos mercados de 
trabalho, as organizadoras do Iivro de ELA5 afirrnam. "As ruodíficacóes 
no seio das cadeias produtivas, na geracáo e no conteúdo dos empregos, 
tém implicado um duplo movimento, tanto no cancelamento de postos 
de trabalho como no surgimento de novas vocacóes empresariais que 
repercutern na rnáo-de-obra masculina e feminina. Os últimos 
indicadores sociais a respeito dos espacos socioprofissionais e dos 
trabalhadores evidenciam que há profundas disparidades na 
universalizacáo ao acesso aos direitos de cidadania social. Podemos 
dizer que, se há um movimento em direcáo a inclusáo, também se 
aguc;am as formas de precarizacáo e de exclusáo. Vários estudos na 
América Latina térn mostrado que, apesar das crises económicas, 
cresceram e continuam crescendo as taxas de atividade feminina, como 
também crescem as taxas de desemprego"." 

O panorama que se configura na atualidade mostra lima tendencia a 
constituicáo de, por um lado, um grupo de trabalhadores qualificados, 
estáveis e bem pagos, situados nas empresas de ponta da cadeia 
produtiva, e por outro lado a arnpliacáo de redes de sub-contratacáo 
destas empresas, terceírízando parte de SU" producáo e estabelecendo 
para tanto contratos Aexíveis, mal pagos e provisórios, baseados na 
lógica de reducáo de custos. É neste segundo grupo que as rnulheres 
teriarn encontrado lima possibilidade de ínsercáo maior, ressaltando-se 
o trabalho a domicílio. Alérn de fícarern excluidas do conjunto de 
benefícios oferecidos pelas empresas contratantes e muitas vezes 
inclusive das garantiasasseguradaspor lei,estas trabalhadoras sao também 
excluidas da categoria profíssional e, portanto, da representacáo sindical. 

Alérn disso, a flexibilizacáo do trabalho também aumenta as 
desigualdades já existentes entre as mulheres de diferentes setores 
socioeconómicos ou raca/cor de um mesmo país,com insercóesvariáveis 
no mercado de trabalho nacional; e entre mulheres de vários países, 

37CAPELLlN. DELGADO & SOAAES. Mulhere Trabalho: eKperitJncias de afilo alinnaliva.ELASlBOITEMPO. SiloPauto. 
2000, p. 13114. 

38CAPELLlN. DELGADO & SOAAES. Mulhere Tmbalho' eKperiencias deafilo alinnativa. ELASlBOITEMPO. SiloPaulo. 
2000. p 13. 
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com insercóes variáveis nas cadeias produtivas internacionais. Essas 
desigualdades dizem respeito ao conteúdo do trabalho, mas também 
as formas de contratacáo, 

Assim, durante as últimas décadas do século passado tém acontecido 
mudancas significativas no mundo do trabalho e na participacáo das 
mulheres nesse mundo. Porém, nao se registrou uma dirninuicáo 
significativa das desigualdades entre homens e rnulhercs. o aumento 
da partícipacáo das mulheres nos mercados de trabalho está mais 
vinculado a expausáo de atividades "femininas" do que ao acesso a 
atividades "masculinas"¡ as discrirninacóes vertical e horizontal dos 
mercados de trabalho se reproduzern, a brecha salarial nao foi reduzida 
(é maior quanto maior é o nível de instrucño), a taxa de desemprego 
feminina continua sendo superior ados homens, e aumenta a presenca 
de mulheres nas ocupacóes mais precárias. 

Destarte, poder-se-ia dizer que as relacóes de genero igualitárias 
no mundo do trabalho devem ser fomentadas específicamente pelas 
políticas públicas, pois os mercados nao conseguem regular 
espontáneamente este tipo de desigualdades visando sua desaparicáo 
ainda em contextos de mudancas significativas. 

Entretanto, a integracáo supranacional poderia provocar mudancas 
negativas r positivas na vida das trabalhadoras. É importante atender a 
essas duas possibilidades, na hora de elaborar e implementar políticas 
públicas visando asuperacáo da discrirninacáo de genero na área de trabalho 
e renda. Neste sentido, ABRAMO afirma: "Os processos de integracáo 
regional enfatízam a importancia de introduzir essa perspectiva tanto na 
análise dos tecidos produtivos como na discussáo das políticas públicas, 
em especial aque1as relacionadas aos processos de fomento produtivo, 
desenvolvimento económico local e geracáo de emprego. Se é certo 
que entender esse tipo de artículacáo produtiva é cada vez mais 
importante para caracterizar a confíguracáo real dos tecidos produtivos, 
tambérn é certo que as cadeias (ou os e/llslm de empresas) nao se Iimitam 
necessariarnente a apenas um país (...). Émuito provável que os processos 
de integracáo regional, como é o caso do Mercosul, estimulern (ou 
definam) os encadeamentos ao longo dos territórios que abarquem mais 
de um ou vários países. Esse fenómeno pode apresentar aspectos positivos 
e negativos para o emprego em geral e o trabalho feminino em particular, 
dependendo das condicóes nas quais se desenvolva.'?" 

39ABRAMO in:ELAS. Mulhere Trabalho:expenencias eJe a~oaf,"nalNa. ELASlBOITEMPO. SiloPaulo. 2000.p. 124. 
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5. A experiencia das trabalhadoras na Uniáo Européia 

Como tém sido explorados positivamente, em outros contextos e 
em prol da igualdade de oportunidades das trabalhadoras e 
trabalhadores, os processos de integracáo supranacional> O primeiro 
antecedente mundial de íntegracáo supranacional com as características 
atuais é a Llniáo Européia.:" O grande ponto de destaque, em 
contraposicáo a outras experiencias, surge da importancia dos processos 
de integracáo supranacional como motor propulsor da adocáo de 
medidas de acáo afirmativa nos diversos países europeus, com 
fundamental participacáo dos Estados na sua aplicacáo nacional. As 
contribuícóes de VOETS, de LAUFER, e de OLCIATI permitem urna 
primeira aproxímacáo a esta experiencia." 

A história das acóes afirmativas na Europa encontra-se pautada pela 
história dos acordos de integracáo supranacional. No caso específico da 
igualdade de oportunidades de genero nos mercados de trabalho, esta 
história comeca em 1957com o próprio Tratado de Roma (que estabeleceu 
a Comunidade Económica Européia). Segundo VOETS, "Os artigos des se 
tratado diziarn respeito essencialmente as questóes económicas. As 
disposicóes da legislacáo social européia referiam-se a aspectos muito 
restritos, tais como a liberdade de movimento das pessoas e a livre 
concorréncia. Foi nesse contexto que nasceu a Iegislacáo européia sobre 
a igualdade de rernuneracáo entre trabalhadores do sexo feminino e 
masculino. Assim, as disposicóes do artigo 119do tratado foram adoradas 
com a finalidade de evitar deformacóes na concorréncia entre os países, 
devido aos baixos salários pagos as mulheres."? 

O Tratado de Roma centrou-se na criacáo de um mercado único. 
Como nao todas as partes concordaram em assumir o mesmo ernpenho 
no que diz respeito as questóes sociais, inicialmente só foi constituída 
a comunídade eco"olllim européia. No entanto, no Tratado original foi 
incorporada urna cláusula sobre igualdade de remuneracáo por igual 

40 "Enpuridad, la UniónEuropeaes juridicamente elórganoconstituido porel Tratadode la UniónEuropea(UE).Carece 
de antecedentes históricosy todavíanosehadefinidoclarani plenamente sucondiciónjuridica.Noes un Estado.sinoun 
droano sUDranaciona/quese 'basaen losprincipiosde libertad,democracia, respetode losderechoshumanosy delas 
libertadesfundamentales y el Estadode Derecho,principiosquesoncomunesa los Estadosmiembros'(apartado1del 
articulo6 de la UE).Estáinvestidodesoberania,potestadeslegislativas, jurisdicción y mecanismos parahaceraplicarla 
ley,si bien,en muchosaspectos, su intervención requiereelacuerdode los Estadosmiembros." (HEIDEen:OIT.Revis/a 
/nternacionaldel Trabajo, NúmeroEspecial: Mujeres, GéneroyTrabajo(Parte11), Volumen 11B,Número4,Ginebra, 1999). 

41 Os trésartlgasreferidosestáo incluidosnacoleliineaorganizadapor:ELAS.Mu/here Traba/ha: experienciasde afi20 
a/inna/iva.ELASlBOITEMPO. SaoPaulo.2000. 

42 VOETSIn:ELAS,Mulhere Tmba/ho:experitlnciasde afiio a/irma/iva.ELASIBOITEMPO, sao Paulo.2000,p. 22. 
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trabalho (artigo 119 do Ti-atado original, atualmente artigo 141 do 
Tratado da Uniáo Européia). Esta cláusula foi incluída porque alguns 
mernbros fundadores da comunidade já tinham ratificado a Convencáo 
OIT N° 100 de 1951, sobre ígualdade de rernuneracáo, e existia o 
temor de que esta ratificacáo signíficasse uma desvantagern competitiva 
para suas indústrias (temor este especialmente manifestado pela Franca). 
Posteriormente, o Tribunal de justica Europeu atribuiu grande 
importancia a dita cláusula, ressaltando seus objetivos económicos e 
sociais nas suas senteucas." 

Durante os primeiros decenios de existencia, a Cornunídade 
Européia dedicou-se principalmente a construir seu mercado interno, 
permanecendo a política social relegada a um papel secundário. No 
entanto, com base no mencionado artigo do Tratado de Roma e no 
impulso internacional dado pela Década da Mulher (1975-1985), os 
anos 70 trouxeram a preocupacáo de formular os arcaboucos legais 
nacionais que pudessem gerar maior igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres nos mercados de trabalho envolvidos na 
Comunidade. Nesta década também é criada a Unidade de Igualdade 
de Oportunidades entre Homens e Mulheres e de Política de Família, 
da Uniáo Européia (com um papel fundamental na ímplernentacáo das 
políticas comunitárias em apoio a igualdade de oportunidades)." 

43"...el Tribunal de Jusuela de Luxemburgo [Tribunal de Justl~a Europeo) en 1976 aclaró la dqb/e finalidad que 
PerSigue esta nqcma De uneparte.unobjetivo económico consiste en evitarqueen lacompetencia intracomunitaria las 
empresas establecidas en los Estados que hayan efectivamente incorporado el principio de igualdad de retribución no 
queden en desventaja en la relación con las empresas situados en los Estados que aún nohan elIminado las discrim:naciones 
salariales con respecto a la mano de Obrafemenina. Se trata de evItar. en dellnillva. un dumpIng salarial que impida la libre 
competencia. Deotra. esia dIsposiCIóndebe asagurar al mismo tIempo el progreso social y perseguir la mejora constante 
de las condiciones de vida y de empleo de europeos. tal y como se establece en el preambulo del Tratado. Deesta doble 
fInalidad. económica y social. se deduce que el principio de igualdad de remuneración fonna parte de los fundamentos de 
la Comunidad." (CRUZ In: VOGEL. Amo & NASCIMENTO. Edson (orgs.). Mulher e Mercosul. Volume 11. FLACSOl 
UNIFEMlBID. Fortaleza. 1999. p. 67). "Los fallos del Tribunal de Justicia Europeo comparten el car¡!clersupranacional 
de la 'ea's'ac'ón europea Son directamente vinculantes y se deben aplicar en toda la Unión Europea. Unas cienlo veinte 
sentencias del Tribunal se refieren a cuestiones de igualdad." (HEIDE en: OIT. Revista Inlernacional del Trabajo.Número 
Especial: Mujeres. Género y Trabajo (Parte 11). Volumen 118. Número 4. Ginebra. 1999. p. 437). 

44 Unldade *-l!Iualtta_dUJLO.JtQI1I!!llJtafJ!:Ji.Jia_l!JJjfJ.o_E.I!~o.R"-'a¡ Fue creada en 1976. inicialmente como Servicio 
para el Empleo y la Igualdad de las Mujeres. Actualmenle. "La mayor parte de las acciones previstas son de apoyo 

melodológico. técnico y nnanclero a proyectos integrados dirigidos a identificar y transferir buenas prácticas en los 
ámbitos de la economia. el empleo. la conciliación de la vidalamiliar y profesional y la participación de las mujeres en la 

toma de decisiones. Otro tipo de acciones son la constitución de mecanismos de observación y seguimiento de las políticas 
de igualdad de oportunidades y la rea~ización de estud:os sobre el conjunto de cuestiones económicas. sociales y jurídicas. 
ligadas a dIchas politicas. Por último las medidas que apoya son todas las acciones apropiadas para el intercambio. la 
infonnación y la difusión más amplia posible de los logros comunitarios en materia de igualdad. y de los resultados de las 
inicrativas del programa. (...) Tiene. asimismo. la tarea de promover e introducir la 'inlegración de género' en todas las 
DireCCIones Generales. es decir. operalivlzar el principio de 'mainstreaming' en el conjunto de la Comunodad." (ver: 
CRUZ in: VOGEL. Amo & NASCIMENTO. Edson (orgs.). MuJhereMereosul.Volume 11. FLACSOIUNIFEMlBID. Fortaleza. 
1999. p. 7314). 
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Os anos 80, após a comprovacáo de que o arcabouco legal era 
necessário porérn nao suficiente, trouxeram as primeiras preocupacóes 
com a promocáo da igualdade e, conseqüentemente, com as medidas 
de ac;ao afirmativa. A partir desta preocupacáo surgiram os programas 
de ac;ao comunitária específicos para a promocáo da igualdade de 
oportunidades (1982-1985; 1986-1990; 1991-1995; 1996-2000). Estes 
programas tiveram recursos limitados, porém efeitos significativos. 

Em dezembro de 1989, os Estados membros formularam uma 
declaracáo política (a Carta COIIIIIII;tcír;a dos J);rc;tos SOC;(/;S Flllldmllcllta;s dos 
Tra1Jal1J(/dom), ressaltando que o mercado único devia beneficiar por 
igual a trabalhadores e empregadores. Ainda que nao fosse vinculante, 
a Carta selou o compromisso político de aprofundar em certas questóes 
sociais, entre elas a igualdade entre mulheres e homens e a consideracáo 
das responsabilidades familiares. A Carta derivou, em 1992, na ampliacáo 
do escopo de atuacáo da Comunidade em matéría de política social 
(através do Acordo soln'c a Política Soc;al, anexo ao tratado de Maastricht). 
Com a entrada em vigor do Tratado de Amsterdam (1999), estas 
disposicóes tornaram-se parte integrante do Tratado Constitutivo da 
Uníáo Européia, seudo expressamente reconhecida a discríminacáo 
positiva (apartado 4 do artigo 141).4S 

Destarte, foi estabelecido um marco jurídico mais firme e arnplo para 
atuar em prol de relacóes de genero igualitárias no seio da comunidade. A 
partir destas datas e acontecimentos, tambérn é possível inferir os sucessívos 
esforcos, as mobílízacóes da sociedade civil, a paulatina construcáo de 
consensos entre países cultural e políticamente diferentes, e os avances na 
aproximacáo gradativa a igualdade de oportunidades de genero no 
arcabouco legal supranacional (principalmente nas diretrízes)." 

45 HEIDEin:OIT.RevistaInternacionaldel Trabajo. NúmeroEspecial: Mujeres. GéneroyTrabajo(Pane 11). Volumen 118. 
Número4. Ginebra. 1999. 

46"Lamaneracomoseaplicala legislación europeadepende desuformaydesucontenido. Serequierela ratilicación para 
losTratados fundamentales deRoma.Maastricht yAmsterdam. peronoparalasmedidas legislativas promulgadas envirtud 
deellos.esdecir. losreglamentos y lasdjcecVvas!diretrizesj. Mientrasquelosreglamentos tienenluerzajuridlca directamente. 
sinnecesidad deninguna otramedidaenelplanonacional. lasdirectivas sonvinculantes paratodoslos Estados miembros sólo 
porloquehaceasusobjetivos (véaseelarticulo249CE.antesarticulo189delTratado CEE).Asipues.cadaEstado miembro 
puede.enprincipio. decidirconplenabbertadcómoaplicarunadirectiva y.evidentemente. atadoselloslesinteresa utilizarsus 
estructurasadministrativas propiasy serellos mismosquienesejerzanlaoportunasupervisión.Todoslos instrumentos 
juridicosrelativos a la igualdad entrelamujeryelhombreconsisten endirectivas. (...) lospaisesdebenmodtflCar yajustarsus 
normasoprarulgarleyesylosreglarrentos pertinentesparaponerenprácticaelpropósitodecadadirectiva Enelcorrespondiente 
procesolegisl8livo intervienen el Gobierno. el Parlamento. losJefesdeEstado y.amenudo. losinleriocutores socialesyotras 
organizaciones delasociedad civil.motivoporelcualtodaslasdirectivasconceden unplazoparaapIicarias yunperiodou~erior 

parapresentar informes nacionales al respecto." (HEIDE en:OIT.RevistaIntemadonaldelTmbajo. NúmeroEspecial: Mujeres. 
GéneroyTrabajo(Parte11). Volumen 118.Número4. Ginebra. 1999.p.431l. 
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o viés dos anos 90 está constituído pela cornpreensáo das condicóes 
de trabalho das mulheres no contexto mais arnplo da condicáo das 
mulheres na sociedade (preocupacóes com a saúde e a seguranca das 
gestantes, licenca parental etc.), pela construcáo de parcerias 
(rnobilizacáo e estabelecimento de acordes mediante negociacóes de 
parceiros na vida económica e social), e pelo mainstreaming ou 
transversalidade (inclusáo da problemática das relacóes de genero como 
princípio transversal integrado aformulacño e airnplernentacáo de todas 
as políticas e planos de acáo). 

"Uma década de ativo fomento aac;ao afirmativa para as mulheres 
trabalhadoras produziu um considerável conhecimento prático sobre 
esse assunto, que era relativamente inexplorado até o corneco da 
década de 1980."'17 Na última década do século XX, a Comunidade 
desenvolveu diversas iniciativas com a finalidade de disseminar e 
debarer estes conhecimentos, dentre elas. realizacáo de seminários e 
conferencias, consolidacáo e circulacáo da informacáo, financiamento 
de projetos de pesquisa, apoio a projetos inovadores de acáo 
afirmativa e estabelecimento de redes para a implernentacáo de 
programas específicos. Alérn disto, conformou-se urna arnpla e 
diversificada rede de agentes de igualdade de oportunidades, 
inseridos na dinámica européia e paralelamente portadores da 
diversidade cultural dos países membros. 

Foi neste contexto que °empresaríado cornecou a muelar sua posicño 
a respeito da possibilidade e necessídade de desenvolver acóes 
afirmativas para a consecucáo da igualdade de oportunidades de genero 
em matéria de ernprego. ''A dura concorréncia no mercado único 
europeu e nos mercados internacionais mais vastos afasta as organízacóes 
de continuarem negligenciando a capacidade intelectual, as energías 
criadoras e os talentos de urna pessoa. Menos ainda, negligenciar a 
metade da populacáo e da máo-de-obra as mulheres. Assim, para os 
anos 90, a igualdade de oportunidades entre os sexos acrescenta a eficacia 
á justica social, princípio introduzido nos anos 70. Esta nova perspectiva 
enfatiza as acóes que inteusificarn a concorréncia internacional das 
empresas européias a longo tempo. Este cenário faz refletir a 
responsabilidade social como desafio próprio dos empresários em 
tempos de globalizacáo, (.oo) A busca da eficácia e do bom uso dos 

47 VOETSin:ELAS.Mulhere TrabalhlJ:experiencias de .1~¡;O afmnaliva. ELASIBOITEMPO. SaoPaulo.2000.p. 36. 
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recursos, características da vida contemporánea, conduzem os gerentes 
de empresas acreditarem que desigualdadc quer dizer inefícíencia.":" 

oLCI ATTI analisa 18 experiencias de ac;ao afirmativa em empresas 
'apresentadas no Fórum Eurapeu sobre as Acóes Afirmativas: 9 ''Aanálise 

dessas experiencias forneceu dados extremamente encorajadores acerca 
do possível desenvolvimento das acóes afirmativas. Em primeiro lugar, 
essa análise confirma que os programas de acáo afirmativa podem constituir 
um ponto de encontro real entre as necessidades de empresas eficientes 
e competitivas e as aspiracóes profissionais e as necessidades das pessoas. 
A análise também forneceu indicacóes significativas sobre as variáveis 
que inAuenciam positivamente a implementacáo de acóes afirmativas nas 
empresas.'?" As variáveis consideradas foram. fatores exógenos (como as 
rnudancas no mercado, as dinámicas do mercado de trabalho e o quadro 
ínstítucíonal), fatores endógenos (como a inovacño tecnológica, as 
estratégias organizativas, as parcerias sociais e a adesáo da alta direcáo 
da empresa com as políticas de igualdade), instrumentos (modalidades 
de implantacáo e procedimentos, opcóes organizativas, entre outros 
aspectos), e conteúdos das acóes afirmativas (voltadas para a introducáo 
de mudancas culturais, que visarn a superacáo da segregacáo vertical e 
horizontal, para a conciliacáo entre vida profissional e familiar, para garantir 
o pleno respeito adignidade humana, entre outros conteúdos possíveís). 

Sob o ponto de vista das trabalhadoras, a falta de familiaridade com 
a normativa européia entre os cidadáos da comunidade em geral (e 
entre os juristas em particular), tem sido um importante 
condicionamento para a resolucáo de pleitos com ampara do Tribunal 
de justica Europeu, Entretanto, nos últimos anos, o número de denuncias 
remetidas pelos tribunais nacionais ao Tribunal de Iustíca Europeu tem 

48CAPPELLlN in:FIGlCIDA. Genero nomundo do Tmba/ho-1 Enamtro de Intercambio de Experiencias do Fundo de Genero 
no Bras,l. Brasilia.2000.p. 75. 

49 Fórum Eurooeu sobre as Ac6esAfirmat/vas' loi a primeiraatividadede umgrupode especialistas. constituidoem 
1994pelaComissao Européia paraosDlleilosdaMulher. coma responsabilidade dedesenharumaestrategia visando agir 
pelaiguardade deoportunidades degenero. "Apropostado Fórumseassentano pressuposto deque.no Ambito europeu. 
umnúmerocadavezrnaíordeempresas vembuscando soI~ quepropiciem o desenvolvimento prolissional dasmulheres. 
Variosempresarios comec;am a reconhecer queoaumento deoportunidades paraasmulheres eseucrescente envolvimento 
podemfavorecer a eficiencia organizativa e aumentar acapacidade competitiva daempresa. Paraumnúmerocrescentede 
empresas. o desaño é identificarasmedidas eabordagens inovadoras quepennitam melhorarqualilativa equant,tatlvamente 
a participa~ao femininanessaatualfasedetranslorma~ao edesaparecimento deempregos: (OLGIATI in: ELAS.Mulher 
e Traba/ha: expentJncias de a~ao afirmativa. ELAS/BOITEMPO. SaoPaulo, 2000.p.74). Sobreo Fórum.ver também: 
CAPPELLlN in:FIGICIDA. Gllneronomundo do Trab.1/ho -1 Enamtro de Intercambio de Experiencias do Fundo de Genero 
no Bmsil. Brasilia.2000. 

SOOLGIATI in: ELAS.Mulliere Trabalho: experif!nClas dea~áoalinnariva. ELASlBOITEMPO. SaoPauro. 2000.p.7S. 
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crescido consideravelmente, demonstrando que "Europa conta", e as 
atuacóes deste órgáo jurisdicional continuam a estabelecer doutrina 
sobre a correta interpretacáo da legislacáo européia nas demandas 
judiciais apresentadas nos tribunais nacionais." Pelo seu caráter 
supranacional, as sentencas do Tribunal provocararn a revisáo de toda a 
legislacáo nacional da Comunidade, estimulando novas maneiras de 
agir com relacáoaluta contra a discrirninacáo direta e indireta. 

A evolucáo da política social da Uniáo Européia demonstra urna 
preocupacáo crescente com a padronizacáo das condicóes de trabalho 
dos países membros, incluída a aplícacáo do princípio de igualdade de 
oportunidades. O consenso entre os países membros tern aumentado 
paulatinamente, sendo que o progresso maior foi registrado naqueles países 
inicialmente desprovidos de legislacáo sobre igualdade de oportunidades. 
Porérn, "Se o desenvolvimento da legislacáodo tratamento igualitario tem 
sido lento e tortuoso, a implernentacáo de tal legislacáo e sua capacidade 
em trazer atona mudancas tem sido muito mais problemática. Existe urna 
diferenca entre simplesmente concordar com a lei e ativamente promover 
políticas de oportunidades igualitarias que visern esclarecer as causas da 
disparidade, a divisáo sexual do trabalho dentro da família e a segregacáo 
pelo sexo nas atribuicóes das ocupacóes no ambiente de trabalho. (oo.) 
Inevitavelmente, a responsabilidade pela promocáo da igualdade de 
oportunidades repousa sobre os governos nacionais. "S2 

Alérn disto, apesar da política de igualdade de oportunidades ser 
urna das áreas mais desenvolvida da política social comunitária, está sempre 
em desvantagern ern relacáo ao espaco real da integracáo económica. 
Algumas autoras indicam que a igualdade de oportunidades será alcancada 
desde que seja obtida a coniuncáo de quatro fatores definitivos: vontade 
política, legislacáo sólida e accessível, transforrnacóes culturais 
individuais e coletivas, e recursos materiais realistas." 

51 ·Unicamentelosempleadosde las institucionesde la Comunidadpuedenacudirdireclamenteal TribunaldeJusticia 
Europeoensolicitud de reparación pordiscriminación laboral.Normalmenle. lasdemandas planteadas porunapersonase 
solventan antelos sistemas judicialesnacionales. conformealasnormasy procedimlemos vigentes enel pa;sdequesetrale. 
Ahorabien los tribUnales nacionalesestAn obligados a obseryarla !egls/acl6a eucqoea ya interpretarconlorme aella 
lasleyesnacionales. Lospronunciamientos COn canlcrerprejudicia/delTribunal deJusticiaEuropeo tienenporobjetovelar 
porquela legislación comunitaria se interpretede maneracoherente en todala Unión.(...) Lainobservancia deestedeber 
constituyeunainfracción dela legislación comunitaria quepuededarlugaraqueseaetueporincump6mientode laleycontra 
el Estadodequesetrate."(HEIDEen:OIT,RevistaIntemacionaldel Trabajo. NumeroEspecial: Mujeres. GéneroyTrabajo 
(Parte11). Volumen 118.Numero4. Ginebra.1999.p. 435). 

52COYLEIn:: FAUSTO.Ayrton(org.).Mulhere Mercosu/. Volumel. FLACSOIUNIFEMIBID, Fortaleza, 1999,p. 61162. 

53 Ver, por exemplo.CRUZin: VOGEL.Amo& NASCIMENTO. Edson(orgs.).Mulhere Mercosu/. Volume11. FLACSOI 
UNIFEMlBID.Fortaleza. 1999. 
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Que aconteceu com os governos europeus frente as decisóes em 
matéria de política social e arcabouco legal supranacional adotadas 
pela Llniño Européia? O caso francés resulta ilustrativo para 
compreender a importancia do papel do Estado na consecucáo dos 
objetivos colocados na aplicacáo de medidas de acáo afirmativa, 
principalmente no que diz respeito a prornocáo, desde 1983, de tres 
tipos de instrumentos: a) a introducáo do princípio de negociacáo 
específica no tocante aigualdade profissional entre homens e mulheres 
nas negociacóes coletivas, b) a obrigacáo das empresas com mais de 
cinqi.ienta empregados de elaborar um relatório anual das condicóes 
de ernprego de mulheres e homens, c) a negociacáo de planos de 
igualdade, com previsáo de auxílio financeiro por parte do Estado aos 
planos exemplares. 

A partir de 1987, este conjunto de instrumentos foi complementado 
por outros dois instrumentos de promocáo da igualdade profissional. o 
contrato para empregos mistos e os acordos interprofissionais, "Esse 
contrato para ernpregos mistos permitiría que empresas com até seiscentos 
empregados recebessem subsídios do Estado para financiar 50% dos custos 
de [ormacáo e 30% do salário durante a forrnacáo de urna mulher 
contratada ou promovida para um emprego usualmente exercido por 
homens em 80% dos casos. O contrato para ernpregos mistos podia 
também ser utilizado para modificar as condicóes de trabalho de um 
ernprego, tornando-o acessfvel as mulheres. Enquanto a negociacáo 

coletiva relativa a igualdade profissional prevista pela lei de 1983 dizia 
respeito antes de tudo aempresa, os acordos interprofissionals sobre a 
igualdade profissional foram assinados em 1989, preconizando a 
incorporacáo de objetivos de igualdade profissional nas negociacóes entre 
setores sobre as novas tecnologias ou sobre a duracáo no trabalho. Esses 
acordos recomendavam também a realizacáo de audítorias sobre a 
situacáo das mulheres no tocante ao emprego no setor ou no ramo." S·1 

Apesar dos esforcos realizados na promocáo e irnplementacáo des tes 
instrumentos, lamentavelmente o balance geral é limitado: entre 1983 e 
1997 só foram negociados 34 planos de igualdade nas empresas, e entre 
1987 e 1997 foram assinados 1500 contratos para empregos mistos. Isto 
demonstra que poucas empresas francesas quiseram introduzir estratégias 
de a<;ao afirmativa nas suas políticas de recursos humanos (nao sentiram 

54 LAUFERin: ELAS.Mu/here Traba/ha: experiencias deafBo afirmativa, ELASlBOITEMPO, SaoPaulo.2000.p.45. 
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necessidade de integrar políticas de acáo afirmativa aos seus objetivos 
estratégicos), e os atores sociais se rnobilizaram muito pouco em prol 
destas questóes. A razáo fundamental indicada por LAUFER diz respeito 
ao caráter voluntário dos planos de igualdade por parte das empresas, e 
a pouca sensibilizacáo dos atores nas questóes de genero. Já no segundo 
caso, a autora identifica como obstáculo fundamental a dificuldade dos 
sindicatos ele se posicionar em relacáo aigualdade profissional. 

Por outro lado, o que aconteceu com os empresários europeus frente 
as decisóes em matéria de política social supranacional adoradas pela Llniáo 
Européia? O caso italiano permite observar as estratégias institucionais 
empresariais dirigidas aadocáo de programas de acáo afirmativa de caráter 
voluntário, ilustrando esta análise realizada por OLCIATTI através da 
experiencia na Italtel (a maior empresa italiana de telecornunicacóes). Na 
Itália,a implementacáodas acóes afirmativas é confiada aos suieitos públicos 
(Comité Nacional para a Igualdade de Oportunidades), e a sujeitos privados 
(sindicatos, empregadores, centros de formacáo profissional, entre outros), 
e pode ser financiada total ou parcialmente pelo Ministério de Trabalho e 
Previdéncia Social. "05 projetos de acáo afirmativa acordados entre 
empregadores e organizacóes sindicais mais representativas nacionalmente 
térn precedencia no acesso aos benefícios. Essa escolha se inspira, por um 
lado, na legislacáo de promocío em rnatéria de trabalho, que privilegia a 
negociacáo como forma de solucáo dos diversos conflitos e que tem entre 
seus interlocutores os sindicatos mais representativos. Por outro, deve ser 
considerado o fato de que as prirneiras experiencias italianas de acáo 
afirmativa foram implementadas como resultado de acordos sindicáis, no 
ámbito do sistema de relacóes industriais de tipo participativo.'?' 

A experiencia pioneira da ltaltel aconteceu num ciclo caracterizado 
por importantes transforrnacóes na sua estrutura técnico-organizativa, 
e obedeceu a urna combinacño de diversos fatores. o compromisso 
pessoal da administradora (gerenta) com as políticas de igualdade, o 
salto tecnológico da empresa e suas conseqüéncias negativas sobre o 
pessoal- especialmente sobre as mulheres -, e o compromisso de um 
grupo de sindicalistas de Miláo com as diretrizes européias sobre 
igualdade de oportunidades no trabalho. Os resultados positivos da 
experiencia constituem um exemplo de avance na eqi.iidade de genero 
baseado no consenso e no diálogo social. 

55OLGIATI in: ELAS. Mulhere Trabalha: experienciasdeafio aflrmaliva. ELASlBOITEMPO. SaoPauío, 2000,p. 66. 
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6. A experiencia das trabalhadoras do Nafta 

"O Nafta - Acorde Norte-Americano de Livre Cornércio - umé 

tratado que criou urna área integrada de lívre comércio composta pelos 
Estados Unidos, Canadá e México. Iniciado em 1 de janeiro de 1994, o 
acordo abrange um documento legal detalhado de cinco volumes, que 
levou tres anos para ser negociado. O acordo cobre bens e servicos 
produzidos nos países mernbros, e..). As tarifas seráo gradualmente 
reduzidas em 15 anos¡ por volta do ano de 2020, todas as tarifas devern 
ser eliminadas. O tratado protege investidores contra a nacíonalizacáo 
sem compensacáo integral e tarnbérn assegura o direito de repatriar os 
lucros. Dois 'acordos subsidiários', elaborados para abordar algumas 
preocupacóes dos críticos - sindicatos trabalhistas, organizacóes 
ecologistas e feministas -, trata m das condicóes trabalhistas e ambientais. 
e..)Enquanto o Nafta é limitado aabolicáo de tarifas entre as nacóes
membro, a Uníáo Européia vai muito além e inclui: (a) estabelecimento 
de uma tarifa regional externa comurn, (b) Iivre movimentacáo de 
trabalho e capital entre os mernbros, (e) coordenacáo da política 
económica e social e (d) limitada integracáo política. l/56 

Conforme citado, o Acordo Laboral Suplementário do Nafta inclui 
preocupacóes específicas com a sítuacáo das trabalhadoras em duas de 
suas 1 I diretrizes ou princípios guias: eliminacáo da díscriminacáo no 
emprego com base na raca/cor, religiáo, idade, genero entre outras, e 
ígualdade salarial para homens e mulheres, No entanto, diferente do 
acontecido na Uuiáo Européia, os tres países do Nafta só se 
comprometeram a promover estes princípios ou diretrizes nas suas 
legislacóes nacionais, sem estabelecer urna padronizacáo das condicóes 
de trabalho dos países membros, nem incluir a aplicacáo do princípio de 
igualdade de oportunidades. Na base desta situacáo, encontra-se a posicáo 
irredutível dos Estados Unidos, que rejeita a possibilidade de sluei<;ao as 
normativas supranacionais por considerar estes mecanismos burocráticos 
e alheíosas realidades nacionais específicas. O que prop6em os Estados 
Unidos é impulsionar o cumprimento desses princípios ou diretrizes nas 
legislacóes nacionais pelos próprios países integrados no Nafta." 

56 GIRLlNG& KEITHin: VOGEL.Amo& NASCIMENTO. Edson(orgs.).MulhereMercosul. Volume11. FLACSOIUNIFEMI 
BID. Fortaleza.1999.p. 8617. 

57"SepartedelPrincipio que es la DrODia teaislacj6n nac/qnalla que meiorrel!eia e/nlyel!te !telilluo!lq de Iqs derechqs 
labqra!es vla ld/osinctaCia!te cada""isyque. paotraparte. subsisten brechas amialanormativaylaprádiallaboraI. Enlameáda 
quelosacuerdoscomerc;;alesconll9llan a quelasprácticas laborales decadapaisseanexamindasconmayordetenImiento. se 
promovería esinismounmayornillel decontrol yfiscalización. yladesaparición deeslabrecha ene1~delosdere::hos laborales." 
(FROHMANN in:FAUSTO. Ayrton(arg.). MulhereMercosul. VoIumel. FLACSOIUNIFEMlBID, Fortaleza. 1999.p.37). 
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Os mercados económicos constituídos pela Untáo Européia e pelo 
Nafta sao semelhantes em termos de tamanho. Porém, além das 
diferencas já apontadas entre Nafta e Llniáo Européia, é preciso levar 
em conta que: ern primeiro lugar, o Nafta é dominado principalmente 
por um país (os Estados Unidos), abrangendo 85% das áreas de producáo 
e 70% da populacáo, em segundo lugar, as diferencas em termos 
económicos entre Estados Unidos e Canadá de um lado e México do 
outro, sao imensas. 

Talvez a área de integracáo assirnétrica mais contenciosa seja a de 
trabalho e ernprego, O debate prévio avigencia do Acordo desencadeou 
a producáo de inúrneros modelos para calcular quais seria m os efeitos 
económicos e sociais da integracáo entre estes tres países, bem como de 
urna possível e ulterior integracáo hemisférica. No cálculo dos prováveis 
efeitos de bem-estar, estes modelos mediram os impactos da integracáo 
sobre os níveis de emprego e salariais. Freqüentemente a aplicacáodes tes 
modelos indica um efeito de bem-estar como resultado da integracáo, 
ainda que registrando variacóes segundo as técnicas utilizadas. Vale a 
pena ressaltar, no entanto, que nenhum destes modelos inc1uiu uma 
perspectiva de genero, isto é. nao foram desenhados para medir o impacto 
diferencial dos processos de integracáo entre homens e mulheres." 

Alguns relatórios sobre os primeiros anos de funcionamento do Nafta 
destacarn que o acordo de livre comércio nao cumpriu as promessas 
de rnelhorar o bern-estar dos trabalhadores que fazem parte da regíáo 
comercial considerada. Pelo contrário, acentuou as desigualdades 
relativas a salário e renda nos tres países, sendo particularmente 
atingidas as mulheres e pessoas nao brancas. 

No en tanto, os processos de integracáo podem ser enfocados sob 
outra perspectiva, ainda que mantendo como prioridade a preocupacáo 
com os efeitos da íntegracáo sobre as relacóes de genero. Por trás da 
experiencia dos Estados Unidos com a temática das acóes afirmativas, 
aparece outro tipo de integracáo almejada. a integracáo a sociedade 
daqueles que lá sao denominados 'as minorías' (mulheres, negros, 
'latinos', índios, asiáticos, entre outros). A análise do caso norte
americano, realizada por PATE, traz a tona nao só uma outra origem 
mas também a especificidade de outros componentes possíveis na 
adocáo de medidas de acáo afirmativa: a forca da rnobilizacáo da 

58 FROHMANNin:FAUSTO.Ayrton(org.).Mulhere Mercosul. Volume1.FLACSO/UNIFEMIBID. Fortaleza.1999. 
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sociedade civil organizada, e o papel do litígio e do acordo judiciais." 
Neste caso cobra imensa importancia a Suprema Corte de justica. 

A diferenca do que ocorre nos países do Cene Sul ou da Europa, 
que tem outorgado pouca importancia a utilizacáo dos tribunais 
como mecanismo de participacáo cidadá, o instrumento privilegiado 
nos Estados Unidos para a implernentacáo de acóes afirmativas nao 
depende do Estado, mas sim dos Tribunais de Iusttca." Trata-se dos 
acordos judiciais. "Um acordo judicial é um acordo assinado por 
ambas as partes de urnaacáo e sancionado por um tribunal. Em alguns 
casos de discrirniuacáo de raca e genero, acordos judiciais sao 
firmados para estabelecer programas de acáo afirmativa, a fim de 
remediar o problema da discriminacáo passada e presente. Esses 
programas refletem urna variedade de passos de acáo afirmativa que 
os empregadores devern seguir, como resultado do envolvimento 
do tribunal na resolucáo de urna acáo judicial por discriminacáo. A 
maioria dos empregadores a quem o tribunal ordena tomar 
determinados passos afirmativos para recrutar, treinar e promover 
mulheres ou mi norias sao empresas privadas, mas tarnbérn reparticóes 
de governos estaduais e municipais térn sido solicitadas pelos 
tribunais a implementar acóes afirmativas.'?' 

Muito especialmente envolvidos com a questáo racial, os "programas 
de acáoafirmativa para mulheres foram igualmente limitados nas decisóes 
da Suprema Corte. Na ac:sao da UII;/1crs;dlldc pom MI/I/Jcrcs do M;ss;ss;IJ; eOlllm 

/-log"" (J 982), a escola de enfermagem para mulheres foi processada 
por um homern que nao foi admitido num programa de graduacáo sob 
o argumento de que a instituicáo violara a Cláusula de Protecáo a 

59PATE in:ELAS.Mu/here Traba/ho: experiénc;as de afilo alinnaliva.ElASIBOITEMPO. Silo Paulo.2000. 

60"Adiferenciadeloquesucedeensistemas decommontawcomoeldeEstados Unidos. GranBretafta y lamayoriadesus 
ex colonias.nuestrosistemanocuentacon la "cegla deIDreceden/l:'~ue obligaa los tñbuna/esinteñoresa seguir la 
juñsprudencia decidida porlos tñbunalesdemayorjerarquia. Estaregla.conocidabajoel nombredeslaredecisis, pe011ite 
a quiensometeuncasoa consideración deunjuez.saberqueladecisióna laque llegueeltñbunal nosóloafectaráalas 
partesinvolucradas enel pleito.sinoque tendráun alcancegeneral.Esenestareglaen laque sehaapoyadoel éxitode 
numerosas campañaslanzadasdesdeorganizaciones de la sociedad civiienlosEstadosUnidosdondela viclonalograda 
enalgunosleadingcaseshaimpiicado enonnesavancesenel respeto delosderechos civiles. Amododeejemplobastacon 
recordarloscasos8rownvs.Boan101Educa/ion (porelcualsepusolérminoalsistemadeescuelassegregadas por raza) 
o elcasoRoe vs.Wade(quedeclarola inconstitucionalidad de lapunicióndelabortoanlesdelsextomes).Esteelemento. 
del quecarecenuestrosistemade derechocontinental. tornamasdificil la tareadeaquellosqueutilizanel derechoy la 
justiciacomoámbitosde advocacy: (SABAyBOHMER. en:ABREGU. Martíny RAMOS.Silvina(eds.).Lasociedadcivil 
lrenle a lasnuevaslonnas de ioslilueionalidaddemocrática. CEDEStCELSIForo de la SociedadCivilen las Améñcas. 
ValentínAlsina.2000.p. 20·21).~ o termoadl'OCaeyvem sendautilizadoparasignificara de/esadedireitos. 
mediantesensiblliza~ilo e argumenta~ilo. visandoa fonnula~¡¡O e implement~ilo de politicaspúblicase a rnudanea de 
valorese práticassociais. 

61 PATE in: ELAS.Mulhere Traba/ha: experiencias dea¡:8oafinna/iva. ELASIBOITEMPO. SiloPaulo.2000.p.92. 
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lgualdade da 14" Emenda da Constítuícáo dos Estados Unidos. A 
Suprema Corte extinguiu a política da universidade de admitir apenas 
mulheres na escola de enfermagem, julgando que urna classíficacáo por 
genero somente seria válida se houvesse uma prova de que aquela 
política pretendia compensar mullieres por discriminacáo sofrida na 
enfermagem, em oposicáo a urna discriminacáo rnais generalizada 
enfrentada na escola ou no emprego, "62 

PATE tarnbém comenta os efeitos produzidos pelos ataques as acóes 
afirmativas durante o governo Clinton, principalmente a Proposicáo 
209, "iniciativa popular anti-acáo afirmativa" que os eleitores da 
Califórnia votararn em 1996. A mobilizacáo da sociedade civil é 
ressaltada como via para proteger e ampliar as conquistas obtidas em 
prol da igualdade de oportunidades e pelo fim da discriminacáo e o 
preconceito. "Mullieres e minorias precisarn de urna mobilizacáo 
renovada de suas comunidades por meio de coalizóes que se baseiem 
na comunidade, boicotes económicos, educacáo pública, encontros 
com a cúpula das empresas e da sociedade, interlocutores e defensores 
no legislativo e na mídia. Unidas assim, poderemos melhor exigir 
daqueles a quem e1egemos e das liderancas ernpresariais a protecáo e a 
sustentacáo dos direitos civis para todos. "63 

Apesar de comentar os cuidados com a íntegracáo das minorías 
registrados nos Estados Unidos e conforme a utilizacáo de outros 
mecanismos que n50 s50 as políticas sociais estruturais e comunitárias, 

nao podemos deixar de registrar algumas preocupacóes específicas 
com as trabalhadoras do Nafta em geral, e com as trabalhadoras 
mexicanas em particular. 

Por um lado, os estudos exploratórios desenvolvidos por GIRLlNG 
e KEITH, que analisaram a demografía e a dinámica do genero em 
firmas atuantes no marco do Nafta (políticas, organizacáo e forc;a de 
trabalho de algumas firmas, antes e depois do acordo de livre comércio), 
bem como as oportunidades de emprego para as mulheres nos países 
do Nafta, colocam ern questáo os efeitos positivos para as 
trabalhadoras dos novos modelos de producáo global, que 
supostamente transferem das máos ágeis para as mentes perspicazes 
bern treinadas a competitividade das empresas inscritas na espacialidade 

62 PATE in:ELAS.Mu/hereTraba/ha: experiencias dea¡;Aa a/inna/iva. ELASlBOITEMPO. SaaPaula.2000.p. 91. 

63 PATE in:ELAS.Mu/hereTraba/ha: experiencias de a~a a6nnativa. ELASIBOITEMPO. SácPaula.2000.p 110. 
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do mercado comum criado pelo Nafta. "Os primeiros resultados 
demonstram que as trabalhadoras estáo amplamente restritas a servicos 
secretrariais, de apoio aIinha de producáo.'?" 

Por outro lado, o caso das trabalhadoras mexicanas (especia/mente as 
"maquiladoras" na fronteira norte de México) tem sido colocado pela 
literatura específica como um exemplo concreto de "dumping social" entre 
sócios comerciais em condicóes socioeconómieas assimétricas. O "dumping 
social" é urna prática comercial desleal que alimenta as vantagens 
competitivas do sócio menos desenvolvido pelo menor custo do fator 
trabalho e pela super-exploracáo dos trabalhadores (neste caso, das 
trabalhadoras). As "rnaquiladoras" sao trabalhadoras com pouea qualificacáo 
profissional, contratadas por baixos salários e em precárias condicóes de 
trabalho para montar pe~as fabricadas nos Estados Unidos, produzindo 
mercadorias destinadas ao consumo do mercado estadunidense. 

Assirn, um resultado negativo e importante de levar em conta na hora 
de analisar os efeitos dos processos de integracáo suprauacional na vida e 
no trabalho das rnulheres, a tendencia de que nos países corn menoré 

desenvolvimento socioeconómico os setores rnais beneficiados pelos 
processos de globalizacáo e integracáo supranacional, com maior aumento 
de nível de emprego, sejam os de utilizacáo de máo-de-obra intensiva, 
de baixa qualífícacáo (processadoras de alimentos, tecelagens, calcados, 
indústria leve), que contratam prefereucialmeute mullieres. Em 
contrapartida, se registra o processo inverso nos países desenvolvidos, já 

que sao exatarnente as rnulheres as que perdem seus ernpregos nestes 
mesmos setores da atividade económica. Destarte, o aumento da 
contratacáo de mulheres em empregos precários nos países menos 
desenvolvidos, é acompanhada do desemprego de mulheres nos mesmos 
setores de atividade dos países descnvolvidos." 

7. A incipiente experiencia das trabalhadoras do 
Mercosul 

O processo de integracáo supranacional no Cone Sul teve seu início 
trés décadas depois daquele na Europa, a partir das sucessivas aproximacóes 
registradas inicialmente entre os novos governos nacionais da Argentina e 

64 GIRLlNG& KEITHin:VOGEL.Amo & NASCIMENTO. Edson(or9s.).Mulhere Mercosul. Volume11. FLACSOIUNIFEMI 
BID. Fortaleza.1999.p. 102. 

65 FROHMANNNin: FAUSTO. Ayrton (org.). Mulhere Mercosul. Volume l. FLACSOIUNIFEMIBID.Fortaleza. 1999. 
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do Brasil, na segunda metade da década de 80. Em contraposicáo ao processo 
europeu, os fatores que impulsíonararn a integracáo supra nacional no Cone 
Sul foram externos e internos, vinculados aglobalizacáo da economia (e a 
concomitante necessidade de melhorar a insercáo dos nossos países na 
economia internacional), e também visando superar os obstáculos ao 
desenvolvimento económico dos países mernbros, 

A regiáo compreendida pelo Mercosul constitui um grande espaco 
geográfico (desde a Amazónia até Terra do Fogo), e económico: o conjunto 
do Produto Interno Bruto (PIB) dos quatro países reunidos representa 
pouco mais do 50% do PIB Latino-Americano. Os países membros 
compartilharn características fundamentais: história comum, identifícacóes 
culturáis, laces comerciais, um comércio informal de fronteira de grande 
magnitude, e rnigracóes populacionais históricas (principalmente do 
Uruguai e Paraguai para Brasile Argentina). Entre as sernelhancas pode ser 
inc1uída, também, a experiencia das mulheres nos mercados de trabalho, 
na política, na cultura, na familia, entre outros aspectos. 

No entanto, também há importantes divergencias: superficie 
geográfica, volume e dinámica da populacáo, volume e dinámica da 
producáo, grau de desenvolvimento dos diversos setores da atividade 
económica, heterogeneidade da abertura internacional de suas 
economias, entre outras. Estas divergencias influenciam a sígnifícacáo 
e os objetivos perseguidos por cada UI11 dos quatro países que participam 
do Mercosul, segundo os diversos riscos e benefícios ern jogo 
(expressos pelos atores internos de cada país: governo, organizacóes 
sindicais e ernpresariais, sociedade em geral)." 

O Tratado de Assuncáo (1991) criou o Mercado Comurn do Sul
Mercosul, integrando Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguaí." O Tratado 
preve Iivre comércio, uniáo alfandegária, e liberdade de circulacáo de 
servicos e fatores produtivos (capital e trabalho)." Seu objetivo 

66 ESPINOin: VOGEl. Amo & NASCIMENTO. Edson(orgs.), Mulher e Mercosul, Volume 11, FLACSO/UNIFEM/BID. 
Fortaleza.1999. 

67 Combaseemacordosespecíficos. estilo a pnncipioassociados outrosdoispaises:Chile(1995)e Bolivia(1996). 

68"0 Mercosulhojeseconstituinurnaunilloaduaneira imperfeita. cama previsllodeconstituir-se comomercadocamum 
a partirde2015.Entretanto. nesteintervaloa&Jdl devecom~ar a operara partirde2005.1razenOO novosdesafiosque 
ameac;am a integra~o sub-regioneJ: (PITANGUY. Jacqueline & HEAINGEA, Aosana(orgs.). DireilosHumanos noMercosul, 
CEPIAlFórumdaSoc.edade CivilnasAméricas. AiodeJaneiro.2001.p. 149)."Enestemomento.no sólola integración a 
travésdelMercosur estáenunaetapadedefiniciones. También eldesarrollo deacuerdos hemisféricos seencuentra enuna 
instanciadedecisionesrelevantes. la coexistencia dediversosesquemasde integraciónnosplanteaunescenariomás 
complejoaún. (...) Debemostenerencuentaqueloscompromisosquesurjanen lomo a la lonmación del Areade Ubre 
Comerciode lasAméricas (AlCA), puedeninflU"ycondlCionar dealgunamaneralosesquemas regionales osubregionales 
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primordial foi o de possibílitar urna rnaior complementariedade entre 
as economías por ele integradas, permitindo a ampliacáo dos mercados 
nacionais e a atuacáo ern bloco perante parceiros internacionais, como 
condicóes fundamentais para acelerar os processos de desenvolvírnento 
económico corn justica social nos países signatários, e urna melhor 
insercáo na economia internacional globalizada. 

Os aspectos sociais da íntegracáo supranacional no Cone Sul nao 
foram especialmente considerados por este Tratado nem pelos Subgrupos 
de Trabalho inicialmente criados. ''A partir de pressóes das centrais 
sindicais e do próprio Ministério de Trabalho, foi posteriormente criado 
o Subgrupo de Trabalho 11 - Assuntos Trabalhistas (Resolucáo N° 11/ 
91), - único com cornposicáo tripartita (governos, empresários, 
trabalhadores), e que teve seu escopo ampliado a partir de 1992 para 
incorporar assuntos de seguridade social, passando a denominar-se 
'Relacóes Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social' (Resolucáo N° 11/ 
1992). Em 1995, o Subgrupo de Trabalho 11 sofreu importante processo 
de reestrururacáo, vindo a ser renomeado Subgrupo de Trabalho 10."69 

No Segundo Seminário Mulher e Mercosul (realizado ern 1997), a 
entáo Presidenta do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher do Brasil 
- Rosiska Darcy de Oliveira - perguntava. "...que papel teráo as mulheres 
nesta super-socicdade que será o Mercosul? Que papel terá esta super
sociedade, como ela repercutirá na vida das mulheresz Estas duas questóes 
nos levarn a urna primeira constaracáo (oo.) [baseada na] experiencia da 
Comunidade Européla. bem mais fácil fazer acordos comerciais do é 

que culturais e sociais. Sem dúvida nenhuma, é mais fácil negociar bens, 
e talvez até mesmo servícos, do que culturas, hábitos, tudo aquilo que 
está muito mais ligado aafetividade, a subjetividade dos individuos, e 
que acaba constituindo a agenda social.'?" 

Recuperando os diferentes elementos apontados no decorrer deste 
texto, perguntarnos. Será que a integracáo no Mercosul está propondo 

de integración.(...) Lascaracterísticasque presentaráel ALCAtodavíaestánen un procesode definicióny solose han 
convenidoalgunaspautasmuygenerales. Sinembargo.resultadaro quelospaísesdesarrollados. especialmente Estados 
Unidostendrán unprotagonismo decisivoydominante. Nose tratade unacuerdotendiente a lacooperación entrelospaíses 
tendientes al desarrollo común en los términos que se ha planteado los objetivos del MERCOSUR."(RODRIGUEZ. 
Marcela, en: COTIDIANO MUJER. Programa Mujer y Democracia en el MERCOSUR. Inlegración Regional y 
Equidad de Género. Montevideo. sin techa. p. 33-34). 

69 PAULI in: VOGEL.Amo & NASCIMENTO. Edson (orgs.). Mulher e Mercosul. Volume 11. FLACSO/UNIFEM/BID. 
Fortaleza. 1999.p. 11. 

70 OLIVEIRAin' VOGEL.Amo &NASCIMENTO.Edson(orgs.). Mulhere Mercosul. Volume 11. FLACSOIUNIFEM/BID. 
Fortaleza.1999.p.37. 
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um"novo ínferno" para as mulheres sul-arnericanas, ou esse infernojá 
está instalado entre nós, mullieres e homens trabalhadores do 
Mercosul, independentemente destes processos de integracáoz Será 
que estes processos de integracáo poderiam constituir novos e mais 
importantes fóruns e ferramentas para as reivindicacóes das 
trabalhadoras a maneira européia? 

Num documento produzido pela CUT le-se o mesmo interrogante 
e uma rcsposta nao unívoca: "0 Mrrcos,,/ é/)osilillo /)(Im os Im/}al/}"dorrs? As 
I/I,,//'rrrs siio (/5 II/(/i5 prrj"diclld(/s?" Sem querer tergiversar, ou s"ir/)r/a ""'9wlr, 
como se diz no Brasil, a melhor resposta poderia ser: sim e nao, porque 
ainda nao existem elementos suficientes para se medir o impacto da 
integracáo comercial sobre a producáo e o mercado de trabalho, e, 
principalmente, porque do ponto de vista da regulacáo laboral, ainda 
nao há nada estabelecido no ámbito do Mercosul.'?' 

Lamentavelmente, o nível de exposicáo das mulheres aos impactos 
negativos derivados da articulacáo de processos de ajuste estrutural, 
reestruturacáo produtiva e íntegracáo supranacional no Mercosul 
poderia ser muito alto, devido a sua significativa participacáo nos 
mercados de trabalho, as características desta participacáo, e ao aumento 
das tarefas de reproducáo social que as mulheres sao obrigadas a assumir 
face a reducáo dos gastos sociais - principalmente em saúde e educacáo 
(ver itens 2, 3 e 4 deste texto). 

Segundo ESPINO, as formas particulares que assumem os processos 
de integracáo delimitarn a magnitude e o tipo de distribuicáo dos 
custos e bcnefícios económicos e sociais resultantes." No caso das 
mullieres sul-americanas, que conformarn um grupo social heterogéneo, 
os efeitos da integracáo supranacional dependeráo, em grande parte, 
da sua insercáo nos sistemas educativos, nos mercados de trabalho, nas 
familias. nas vidas políticas nacionais, entre outros aspectos. Trata-se 
de urn grupo social heterogéneo, corn algumas características comuns, 
porém com especificidades mareantes, que estabelecem por sua vez 
conjuntos diferentes de reivindicacóes e demandas. 

Uma maneira de subsidiar a obtencáo de benefícios e a diminuicáo 
dos possíveis riscos é antecipar-se estrategicameute, garantindo a 

71 PAULINa. Lucl & NETO. Rafael F.. In: CUT. Trabalha Feminino no MelCOsul e no Chile. Escola Su!. Santa Calarina. 
1997. p. 35. 

72 ESPINO 111: VOGEL. Amo & NASCIMENTO. Edson (orgs.). Mulhere MelCOsul. Volume 11. FLACSOJUNIFEM/BID. 
Fortaleza. 1999. 
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inclusáo da igualdade de oportunidades cm todas as políticas públicas 
nacionais e supranacionais, e paralelamente promovendo mecanismos 
para que as mulheres participem ativamente do processo de 
integracáo." Oc alguma maneira, a proposta política contida nesta 
afirmacáo destacaría a neccssidade de agir sobre as contradicóes 
apontadas, apoiando as possíveis tendencias positivas e visando eliminar 
os elementos negativos da contradicáo. 

No caso da inclusáo da igualdade de oportunidades nas políticas 
públicas, a experiencia européia tem demonstrado a importancia 
fundamental das políticas estruturais comunitárias e do princípio do 
mainstreaming para melhorar as perspectivas das rnulhcres, reduzindo 
as disparidades existentes entre homens e mulheres na taxa de atividade, 
no nivel de formacáo, no acesso e prornocáo no mercado de trabalho e 
na participacáo na tomada de decisóes, O propósito de urna política 
pública supra nacional desta natureza consistiria em estabclecer patamares 
básicos ou parámetros desejáveis de bern-estar a serem alcancados, com 
adesáo e respeito por parte dos países mernbros do bloco integrado: 
" ••• é particularmente útil a cornparacáo com o processo de integracáo 
tal como se deu na Europa. Apcsar da diversidade cultural, histórica e 
económica existente, foi possível construir um processo de íntegracáo 
que levou em conta especificidades locais e que teve como perspectiva 
a necessidade de cqualizacáo das condicóes socioeconómicas entre os 
países. O estabelecimcnro dcsta meta como ponto de partida fez com 
que as políticas de intcgracáo rivesscm um novo sentido."?' 

Uma questáo primordial é a harmonizacáo da legislacáo trabalhista 
com inclusáo do principio de ígualdade de oportunidades, considerando 
as garantías já conquistadas pelas trabalhadoras dos países mernbros 
(isto é: nivelando a legislacáo por seu aspecto mais favorável). "Em 
termos jurídicos, o Mercosul tern avancado no ámbito do Direito 
Comercial e Tiibutário, alérn da temática trabalhlsta e pouco ou quase 
nada cm termos dos direitos humanos tomados em urna perspectiva 

73 "Distintas autoras han identificadolo que se conocecomo ~d.mill!iJlrác/icas e in/e..al!'illJ'i.J::!/ra/églcosJ1JUiui 
m/lillr.es: lasprimeras.sedenvande losrolesocupadospor lasmujeresen la sociedad.y variande acuerdoal ciclode vida 
de la mUJer, su pertenencia de clase y su origen cultural. Los intereses estratégicos. surgen de un análisis global de la 
posiciónde lasmujeresen las relacionessociales.enelcampoeconóm:Co. po!.tICO y socialy estánVInculados alcambiode 
los rolesSOCiales adscritosa la d,vlslónsexualdel trabalo.y a la transformación de lasmujeresen suJetos socialescapaces 
de controlar suscondicionesde videe interveniren la orientaciónde la dinámicasocial (Molyneaux.M.: 1985:Moser.C.: 
1991)."ESPINOln' FAUSTO.Ayrton(org.).MullJereMalCOsuI. VOiume l. FLACSOIUNIFEMlBID.Fortaleza.1999.p. 51. 

74 CEPINHEALTH & SOCIAL POLlCY.Poli/leasSoc;aisCompenslJlónas no MelCOsul. Forum da Socledade Civil das 
Américas.Rlo de Janerro, 1999.p. 8. 
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mais abrangente. Este quadro reflete a cornposicao dos atores 
historicamente envolvidos no debate sobre integracáo regional, qual 
seja governos, setores comerciais e sindicatos. (oo.) Analisando a 
legíslacáo relativa ao Mercosul, avaliamos que, paulatinamente, vérn 
sendo incorporados aos documentos princípios que tém a democracia 
e os direitos humanos como parámetro, Comparando porém com a 
experiencia da Llniáo Européia, ainda é bastante tímida a incorporacáo 
destes princípios no ámbito do Mercosul. Os direitos trabalhistas 
obtiverarn os maiores avances, com a assinatura da Carta Sociolaboral. 
Coo) No marco deste quadro normativo e a luz dos parámetros já 
adorados pelo Mercosul enquanto organtzacáo internacional e 
intergovernamental deveria ser adorada a norma mais benéfica em cada 
rnatéria analisada. lsto significa, por exemplo, que, no ámbito dos 
direitos sociais, nao seriam aceites retrocessos, prevalecendo a 
legislacáo mais progressista vigente em qualquer um dos países.'?" 

Para tanto é indispensável o conhecimento apurado da legislacáo e 
da realidade dos mercados de trabalho compreendidos no Mercosul. 
Neste sentido, os antecedentes diretos e indiretos mencionados no 
início deste texto (ver primeiro ítem) constituem fontes mínimas 
indispensáveis para apoiar o desenvolvimento de urna análise prospectiva 
sobre as conseqüéncias da íntegracáo na participacáo das mulheres nos 
mercados de trabalho incluidos no Mercosul e a formulacáo de política 
sociais integradas ou comunitárias. 

Também sao de fundamental importancia as Resolucóes 37/2000, 83/ 
2000 e 84/2000, do Grupo do Mercado COl11um. A primeira destas 
resolucóes propóe a elaboracáo de urna lista de atualizacáo periódica 
contendo todos os programas, medidas e projetos com incidencia sobre 
as rnulheres na regiáo, executados por órgáos do Mercosul. A segunda 
resolucáo insta aos governos dos países membros a envidar esforcos para 
promover a integracáo e harmonizacáo metodológica dos bancos de dados 
existentes, com vistas a contar com indicadores regionais consistentes para 
a formulacáo de políticas produtivas e sociais fundamentaís com a devída 
consideracáo das questóes de género." A terceira resolucáo instruí aos 

75 PITANGUY. Jacqueline& HEAINGEA,Aosana(orgs.), Dire/tos Humanos no MetcOsu/, CEPINFórum da Sociedade 
Civil nasAméricas.RiodeJaneiro.2001,p. 145·146. 

76 Lamentavelmente e apesardas resolu~oes, as recentespublic~oes oliciaissobreo mercadode trabalhodo Mercosul 
naoincluemdadosdiscriminados segundoo género. Vide.porexemplo, MTE.InformedoMeteadode Traba/he do Mercosul. 
Brasilia.2001. 
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diferentes foros do Mercosul a incorporar a perspectiva de genero no 
planejamento, elaboracáo, implernentacáo e avalíacáo de atividades, 
políticas e programas, com especial énfase na análise do impacto sobre as 
mulheres e visando garantir a igualdade e eqüidade dos generoso 

Para uma elaboracáode políticas sociais supranacionais que levem em 
conta as necessidades práticas das trabalhadoras, é preciso considerar, no 
mínimo, as seguintes questóes. "No que se refere aos mercados de trabalho 
envolvidos, será preciso ter em mente (...) que homens e mulheres deveráo 
ser desigualmente afetados pelo Mercosul, uma vez que os setores da 
economia e os grupos ocupacionais sao sexualizados. (...) Por outro lado, 
a dívísáo sexual do trabalho tem alocado as mulheres em postos de trabalho 
diferentes.dos masculinos. (...) Seria igualmente importante que houvesse, 
no processo de integracáo, algurna maneira de intervir com o objetivo de 
eliminar a segregacáo sexual existente, cujos efeitos nocivos se estendem 
até a depressáo dos salários femininos. Do ponto de vista dos trabalhadores 
e de suas famílias, seria fundamental que, na formulacáo de políticas para o 
Mercosul, se considerasse de maneira explícita a necessidade de 
compatibilizar as responsabilidades familiares com as profissionais." 77 

Todavia, a forrnulacáo de políticas sociais supranacionais com 
incorporacáo da perspectiva de genero depende, em grande medida, 
da participacáo das mulheres (e particularmente das trabalhadoras) no 
próprio processo de integracáo, 

8. A guisa de conclusáo: O Mercosul- um grande 
desafio ou urna grande oportunidade para as 
trabalhadoras do Cone Sul? 

Talvez o desafio maíor seja deixar de lado o desconcerto inicial e 
os interrogantes que, por enquanto, nao podem ser respondidos de 

77 BRUSCHINI in: FAUSTO, Ayrton(org.).Mulhere MelCOsul. Volumel. FLACSOIUNIFEMlBID, Fortaleza, 1999.p. 102. 
SegundoGARMENDIA, .... parecenecesario apuntarhaciala armonlzacldn de las legIslacIones. acordando obletlvos 
mlZlI!IlUparlo menosenunaseriede aspectos: a) la derogación denormasdiscriminatorias: b)la aprobación deunaley 
especifica sobre igualdad de oportunidadesy de trato, o la inclusión en la legislación de normasque caractericenla 
discriminación (incluyendoelacososexual).facIliten lasreclamaciones. protejancontraeventuales represalias a quienes 
denunciandiscriminación etc.:c) el mantenimiento ymejoramiento de lasprotección de lamatemidad(derechoaltraslado 
de puestoduranteel embarazo, mantenimienlo de la integridaddesalario;facilidades socialesetc.):d) la equiparación de 
los sectoresdesprotegidos conel restode lasactividadesreguladas (trabajodoméstico. rural.a domicilio): e) la adopción 
demedidas adecuadasparalograrunefectivo conlraJor delaigualdad deoponunidades ydetrato(capacitación deinspectores 
de trabajo):f) extendera todoslossectoresde ocupación la posibilidad de accedera la negociación colecliva.Asimismo. 
la ratificación delConvenioIntemacional delTrabajoN. 156(trabajadores con responsabilidades familiares) por lodoslos 
paisescontribuiría aunificarorientaciones entomoapoliticasde igualdad adesarrollar." (in:VOGEL, Amo&NASCIMENTO, 
Edson(orgs), Mulhere Mercosul.Volume11. FLACSOIUNIFEM/BID. Fortaleza.1999,p. 144). 
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maneira unidirecional. e batalhar no sentido de transformar o próprio 
processo de integracáo supranacional num ámbito de promocáo por 
excelencia do "ernpoderamento" dos trabalhadores no geral e das 
mulheres cm particular." 

Assim parecern ter compreendido a situacáo as centrais sindicais, se 
observamos a articulacáo feita através da Coordenadora de Centrais 
Sindicáis do Cone Sul e, principalmente, a partir da criacáo da Comíssáo 
de Mulheres." A criacáo desta comissáo é considerada por algurnas 
especialistas como o passo mais importante em termos de representacáo 
dos interesses das trabalhadoras no contexto integrado. Por esta via, as 
centrais sindicais e curros organismos (nacionais e ínternacionais) térn 
batalhado pela inclusáo do "princípio de nivelacáo por cima" dos direitos 
obtidos pelas trabalhadoras dos diferentes países membros na 
harrnonízacáo de políticas públicas na área de emprego e renda do 
Mercosul, como por exernplo. a ratificacáo de Convencóes da orr, a 
elaboracáo de uma Carta dos Direitos Fundamentais e a inclusáo do 
enfoque de genero em toda a agenda prevista no Subgrupo especializado 
em questóes trabalhistas (atual Subgrupo 10, de composicáo tripartite, 
com participacáo dos trabalhadores, dos empresários e dos governos). 

Também poderia ser compreendida como urna estrategia de 
ernpoderarnento da sociedade civil no ámbito do Mercosul a criacáo, 

78flmJ'O.d..ftramelJlo: provémdo inglés empowetmenl. No contextodos estudosde género. refere-seapotenclalidade 
profissionaldas mulheres.aumentandosua inform~ao, aprimorandosuasperc~lies e trocandoidéiase expressando 
sentimentos. Seuobjetivomaisamploé fortalecerascapacIdades. habilidades e dlsposi~iles parao exerciciolegitimodo 
poder.Pode-seIdentiticarumconjuntode pnlticasparadesencadearoprocessode empoderamento. comoporexemplo: 
apresenta~ao de textosnovoso exclusivamente pensadosa partirda óticadas rela~iles de gAnero:novasleiturasdetextos 
antigos.naoescriloscombasenas rel~iles degAnero. maslidossobestaótica:análisedaexperiencia pessoalatravesda 
reconstru~ao dahistónadevida.Destacam-se aslécnlCas decola~ao. cooperativa e inlemtiva,commuitodiálogo. jogos 
de papéis,reda~¡Io de penódicos,relatos(Ver:GORE,JenniferM.. ConlroverslDs entre las pedagogias. Discursos criticos 
y feministas comoregimenes de vetrJad. EdicionesMorata.Madrid.1996:e também: PIUSSI,AnnaM. y BIANCHI, Letizia 
(eds.).Saber que se sabe. Icaria,Barcelona,1996.). 

79 A Coordenadora de Cenlrajs Slndica's do Cone Sujestá integradaporoitocentrais (CGT-Argentina:PITfCNT
Uruguai:CUT- Paraguai: CUT,CGTe FS- Brasil;CUT- Chilee. posteriormente. COB-Bolivia). Foicriadaem 1987com 
o intuitodesolidarizar-se comos trabalhadores submelidosa regimesdilatonaisnaAméricaLatinae decombaleradivida 
extemanestespaises.Como iniciodosprocessos deinteg~ao supranacional noConeSul,em 1991aCoordenadonl define 
oseuobjetivodeIUlarpelosdireilosdostrabalhadores noprocesso deinteg~o einleMr de formacenlmbzada noprocesso. 
A particip~ dasmulheresnaCoordenadom lInhaoconidode lormaesponldicaatéa cria~ao da eomlsHo de Mulheres 
(1996). únicacomissao daCoordenadora comassenlopermanente nop1enário. Acorrússao temoobjetivodeelaborar políticas 
ecampanhas,proporatu~óes conjuntas. estudareorganizarOS aspectosdegeneroconcomitantes aintegr~ao regional e 
organizaras trabalhadoras na lulagemlporumaintegr~ao com desenvOlvimento socIal.Iniciou-seentaoumprocessode 
debateque,entreoulrosresultados. petmltlU a e1abo~ao e e~ao deumprojetosobrequestilesde géneroe integ~ao 

regional.executadopelasslnd.calse financiadopeloFIGfCIDA.Esteprojetotempor propósitofundamentalsensibilizar 
lideran~as sindicaisda Coordenadoraecapacitarassindicalistasdo ConeSul.procurandoaumentara participa~iio das 
mulheresnos processosdecisóriose reduzira discrimina~ao nas ~Oes do Mercosul(Ver:CUT, Traba/ho Feminino no 
Mercosu/eno ChIle, EscolaSul.SantaCalarina.1997:ESPINOin: VOGEL.Amo& NASCIMENTO. Edson(orgs.),Mulher 
e Mercosu/. VOIume 11. FLACSOfUNIFEMfBID. Fortaleza.1999:e FORCASINDICALin: FIGtCIDA,Generono mundodo 
nabalha -1 Encon/rode Intercambiode EMperir§nc;as do Fundode Generono Brasil.BrasIlIa. 2000). 
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em 1995, do Fórum Consultivo Económico e Social (FCES).80 No 
caso específico das rnulheres, é necessário apontar a constituicáo em 
1995 do Fórum das Mulheres do Mercosul, no próprio contexto do 
FCES; e a posterior criacáo por Resolucáo do Grupo do Mercado 
Comum N° 20/1998 da Reuniáo Especializada da Mulher (REM). A 
REM integra a estrutura institucional do Mercosul na condicáo de órgáo 
assessor do Grupo do Mercado Comum, reunindo as representacóes 
governamentais responsáveis pelas políticas públicas em relacáo as 
mulheres dos países membros e zelando pela aplicacáo dos princípios 
contidos no Tratado de Assuncáo e em seus instrumentos 
complementares (por exemplo, as resolucóes citadas)." 

Estes espacos de proposicáo, deliberacáo e procura de consenso 
já permitiram a aprovacáo de urna Declaracáo Sociolaboral do Mercosul 
(1998), contendo um sistema de regras trabalhístase sociais que buscam 
garantir direitos iguais a todas as trabalhadoras e trabalhadores 
(incluindo o compromisso de garantir dita ígualdadeatravés das práticas 
laboráis). e a criacáo do Observatório do Mercado de Trabalho do 
Mercosul com íncorporacáo da perspectiva de genero (órgáo técnico 
permanente, de gestáo tripartite e caráter público, para ínformacáo 
sobre mercados de trabalho no contexto do Mercosul visando facilitar 
a tomada de decísóes)." 

Porém, os avances apontados ainda sao rnuito incipientes. Por exemplo, 
a dernocratizacáo dos espacos de proposicáo, deliberacáo e procura de 
consenso, através da íntegracáo de outros atores sociais ao FCES, tem 
sido polémica e difícil, devido ao caráter fundamentalmente económico e 
comercial da concepcáo predominante de integracáo supranacional. 

Por outro lado, quando comparamos as condicóes de trabalho e as 
atribuicóes da REM com aquelas da Unidade de lgualdade de 

80o FCESeumórgaode represent~ilo dasdemandas dossatoreseconómicos e sociais, integrado emigualnúmeropor 
representantes decadaESlado·membro e comfun~óes consultivas quese manifeslammedianlerecomenda~óes parao 
Grupo MercadoComum.·Vale lembrarqueo FCESestá emprocessode constru~ilo. pois dentroda sua composi~ilo 

devariam estarcontempladas. a1em degovemose represent~ilo doslrabalhadores. outrasorganiz~ dasocielladecivil. 
inclusiveorganiz~6es demulheres. o quenilo vemocorrendo ainda.·(FORCASINDICAl in:FIGICIDA. Generono mundo 
do Trabalho -1Enconlrode Inlercambiode Experienciasdo Fundode Generono Brasil.6rasRia. 2000,p. 167). 

81 Noilmbito dasONGsfeminislas.loi constituidaem2000a Articulacldn F!!mlnlsla Marcosur, queenvolveONGse 
articul~iies dospaisesdo Mereosul. maisPeru,BoliviaeChile.Temporobjetivopotencializar a capaCldade de iniciativa. 
proposla,negocia~ilo, alian~a e pressilo politicadas organiz~oes demulheresnomareoregionale de novasagendas 
sociais.A particip~ilo daArticula~o Feminista doMareosul fDi fundamental paraa inclusaodaperspectiva degéneronos 
FórunsSociaisMundiais(www.mujeresdelsur.org.uy). 

82Paramaisinforrn~ sobreestasinstAncias, ver.SILVEIRA. Sara,Po/iticasPúblicasde equidadde géneroeneltrabalho 
de lospaisesdel ConoSur,en:wwwcinterlorgm uy(páginaatuaíizada 02/1012000). 
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Oportunidades entre Homens e Mulheres e de Política de Famflia, da 
Uniáo Européia ou ainda, o conteúdo destas resolucóes do Grupo do 
Mercado Cornum com as diretrizes européias em matéria de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres, percebemos que o 

écaminho a ser percorrido/construído ainda rnuito longo ... "O 
caminho para se garantir a meta de incorporacáo da perspectiva de 
genero aagenda social do Mercosul apenas se esboca. É necessária a 
participacáo de todos os atores e, em especial, das mulheres, que a 
partir de suas diferentes representacóes e insercóes, deveráo manter-se 
organizadas, informadas e atuantes para definir e acompanhar as políticas 
de integracáo que iráo determinar o seu futuro.'?" 

9. A crise, a íntegracáo e o desanimo: alguns 
comentários pessoais 

Recebi recentemente comentários sobre este texto, exigindo uma 
"atualízacáo" do mesmo. Transcrevo. "Ora, nesse momento, a crise 
vivida pelo próprio Mercosul parece cada vez mais evidente, na esteira 
da profunda e célere desagregacáo económica e política da Argentina, 
da instabilidade que assola o Uruguai e das tens6es que se estendem ao 
Brasil, sem falar das rnudancas institucionais nos Estados Unidos e o 
reflexo delas na sua política externa para a América Latina, aí 
compreendida a pressáo pela viabilidade da Alea. Tendo em mente 
todos esses fatos, datados dos dois últimos anos, parecern, hoje, matérias 
de um passado (que se afígura cada vez maís distante) as iniciativas que 
vimos se desenvolverem no Cone Sul, em meados dos anos 90, em 
termos de re-espacialízacáo e integracáo produtivas (cito como 
exemplo as indústrias automotriz, de processamento de alimentos, 
dentre outras), que uniram fortemente estratégias empresariais de grupos 
nacionais e transnacionais, na Argentina e no Brasil". 

Do meu ponto de vista, é precisamente por conta dos problemas que 
enfrentamos, antigamente e tarnbém na atualidade, que nao podem ser 
deixados de lado esses processos de globalizacáo e de integracáo, bem como 
suas conseqüéncias para as relacóes de genero. Por um lado, me recuso a 
pensar que o que aconteceu há dois anos seja "história", encerrada, sem 
desdobramentos, sem articulacáo com o presente. Nao a toa que osé 

83 PAULI in: VOGEL. Amo & NASCIMENTO. Edson (orgs.). Mulher e Merr:osul. Volume 1/.FLACSOIUNIFEM/BID. 
Fortaleza, 1999, p. 13. 
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movimentos pela defesa dos direitos humanos, nos países do Mercosul e 
após asdíraduras militares, reclamam pela "memória ativa" das comunidades, 
recordando e fazendo presente no dia-a-dia os compromissos e os problemas 
que devercmos enfrentar (nós e nossos filhos e nossas filhas) por conta do 
que foi feito e do que nao foi realizado no passado. O passado, no mínimo, 
nos define/limita ao mesmo tempo em que nos potencíaliza, segundo o 
relacionamento que estabelecemos com ele. 

Por outro lado, as profundas crises vivenciadas pelos nossos países 
nao deveriam fazer-nos deixar o caminho da integracáo, mas ao 
contrário, pois fica cada vez mais evidente que as crises nao sao 
nacionais e, portante, suas solucóes também nao poderiam se-lo. Hoje, 
mais do que nunca, as solucóes deveriam ser procuradas a partir da 
acáo solidária dos países, principalmente entre aqueles que 
compartilham problemas económicos, políticos, sociais e culturais da 
mesma natureza. A forca deverá ser procurada na atuacáo internacional 
conjunta, e nao no isolamento que leva a acreditar que poderemos sair 
sozinhos dos nossos problemas, como se esses problemas e suas raízes 
fossem matéria nacional. 

Para concluir. as conseqüéncias contraditórias apontadas, os avances 
e retrocessos registrados nao deveriam ser fundamento para o descaso 
das problemáticas de genero nos processos de integracáo supranacionaI 
e na formulacáo de políticas públicas (nacionais e comunitárias). Pelo 
contrarío. constituem importantes desafíos de nossas sociedades na 
atualidade, com a oportunidade (mica de batalhar na prática e na 
estratégia por urna sociedade democrática com verdadeira justica social. 
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